
Mensagem nO 105/2012 
Aviso nO 221/2012 

TVR N.o 75, DE 2012 
(Do Podér Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 937, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura de Juranda a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Juranda, Estado do Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem nQ 1 05 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nQ 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, rio município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria nQ 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nQ 882,. de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

) 5 - Portaria nQ 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nQ 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nQ 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
-Esperahçá Viva-Distritõ â<fAssarr=-ASRCEV ,-no iiüfuicípio· de-Barra aos Bugres=--:tY1T; ---- -- - - -

8 - Portaria nQ 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; , 

9 - Portaria nQ 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nQ 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros( as) do Município de ltabaianinhalSE - ASCOMIT A, no município de ltabaianinha­
SE; 

11 - Portaria nQ 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nQ 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 
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13 - Portaria nº- 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nº- 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria nQ 916, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria nº- 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
" Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco -

TO; 
17 - Portaria nº- 922, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 

Cultural Ambiental de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul- PR; 
18 - Portaria nº- 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 

Vereda, no município de Vereda - BA; 
19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 

Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 
20 - Portaria nº 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 

do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 
21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 

Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 
22 -Portaria nQ 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 

Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 
23 - Portaria nº- 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 

Moradores de Mituaçu, no município de Conde -PB; 
24 - Portaria nº- 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 
25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 

Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 
26 - Portaria nº- 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 

GomunitáriaGidadania-FM,nomunicípiodePassoFundo-=RS;----- -- -- - - - - - - - - - -- - - ---
27 - Portaria nº- 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 

João, no município de Ipupiara - BA; 
28 - Portaria nº- 1.073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 

Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 
29 - Portaria nQ 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 

Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 
30 - Portaria nQ 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 

Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí­
PI; 

31 - Portaria nº- 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



--~-----~,--~-~-----
--- ---- ---
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32 - Portaria nº 1.158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nQ 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nQ 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria nQ 1.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol- RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 -.Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel- RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de ·dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nº 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 



EM n2. 95/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

CASACiV!L 
Secretaria de Administração­

Diretoria dtt R~~I~tJfJl')S LogíGticos!GOLiD 

Brasília, 19 de abril de 2011. 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Juranda, no Município de Juranda, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento é a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.009238/2006 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § J2. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



, ) 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernàrdo Silva 

PRssmENCIA D~\ REF'U!:H.\C-A 
CA'5ACIVIL 

S0cIE,larla i.1e Administração 
Di(~;ior!ô de H~{;ur$Os Logfstk,ollfCCUD 

DOCUr~"E:ffG ASSiNADü ELET~j~HCAMENTE 
·CONFERE cm;~ O ORIGINAL 

Cl<"j\J~lsa 

Srasll\li-DF i!.::EJ.f2ÍJ..tL. aib 



PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DEJ21J..1lJ...f.Q... 
Página: ,y;b Seção: L,. 

ANOTADO POR:_ _ 

PORTARIA N.'!- 937 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso li do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 

, de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.009238/2006, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
C Juranda, com sede na Rua Aimorés, 2170, Município de Juranda, Estado do Paraná, para executar 

, serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei :n:º' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998" 
leis subseqüentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 24° 25' 21" S e longitude em 52° 50' 28" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3º' Este ato somente produzirá efeitos legais. após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nº 22.1(1 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de março de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portariàs ~ 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700, 701, 704, 743, 747 a 749, 764, 789,.790, 916, 920, 922, 923, 925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

sidência da República 

-- I 
1 
I 
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( 
FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 
i\ 

I Processo-Administrativo n° 53.000.009.238-06 1 

Att. r-
j 

N~me da Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Juranda 
- i 

~1de: Rua Aimorés, 2170 , 

M~nicípio: Juranda 
1 
I 
i 

-Estado: PR 

I 

Arlt. 30 
-

IIC~ordenada~: Latitude em 24°25'21"S e Lóngitude em 52°50'28"Wj 
I 

!!i:~eqüência: 104,9 Mhzj 
, 

Número de Volumes: 01 

;' 

Relatório Final->p'rocesso-.n° 53.000.009.238-06 - Juranda - PR 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
, DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT&~~RICJ Ct,6,B COMUNIC,ü,Ç,,:iEf< 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

ERJiJ.[Ll.ú.- CtF 

530010 00923Sl2006.f:H 

$EPRO,;'mLGGiCOl!IJG!(~ru..!$POt 

'''-,IíI''i''QiI' -1 f. .. n ~-\"V J G.:rl'0'n L, . .LI ..... ,&,. .... .. ~, ... '1 OOJ::Jv'~·t 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.Q7~81p.377/0001~62,,com sede à Rua 
Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, neste Município de Juranda, Estado do 
Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem respeitosamente à presença de Va. Exa ., 

nos termos de que trata o item 3 da norma complementar 1/2004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro localizado à Rua 
Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, neste Município de Juranda, Estado do 
Paraná, de coordenadas geográficas ,24°25'21 "~ de latitude e 52~5012~"V,,(,de 
longhude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar 
a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

Juranda/P 

Endereço para correspondência: 
Sistema Plug de Comunicações 
Rua Marechal Floriano, 4003 
Cascavel - PR, CEP: 85811-150 
Fone/Fax: (45) 326-2509 
e-mail: QQ!ll~~~@Jll!!SJ.4'r#J,$J 



ANEXAR A DOCUMENTAÇÃO AO PROCESSO 
53000.009238/2006 

REQUERIMENTO 

53000 0545'16/1~006-34 

SEPRQ}mlOG/cülÜG.I~X;Rl.!!SPü'! 

22.1i)5i'200f.-iO :'24 cSe;~JÜ(-'~ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com sede à Rua 

Pal"anáif entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada nos órgãos competentes, vem respeitosamente à presença de vossa 

excelência. Requerer que seja ANEXADA junto ao processo 

53000.009238/2006 a documentação apensa. __ 

<=: 

1 TABELIONATO DE NOTAS· CASC VEL· PARANÁ 
A BRASIL, 6229 -CEP 85801-000 - FONE (45) 3223-78 3 - FAX (45) 3224-5034 

PULO ROBERTO MION • TABELIÃO 



_J I I 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO Dliit'H~9QlflJ.t?AQ.ú.ç;6i::B 
COMUNITÁRIA 8R.u.BrUij .• DF 

53uulU 0545·t 6120u6 -34 

REQUERIMENTO 
22.n)5.r2006-1 I) :25 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

DE JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com sede à Rua 

Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, Estado do 

( 
Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada nos órgãos competentes, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao Aviso n.o.01/2006, apresentar a documentação de 

que trata o item 7 da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de. Janeiro de 



( 

( 

'1 .... J 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF. 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. 

3 -:- Ata de Constituição da entidade devidamente registrada. 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada. 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas. 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos. 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados. 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou 
na área urbana da localidade, conforme o caso. 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

SIM NÃO 

o 
o 
o 
o 

o 

o 
--------~-----~-----

o 

o 
----·-------1-------

o 
-----_._--1--------

o 
~- -- ._--~------------ -_._- - - - - -- ---

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 
é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 
---------------~-_._--~._.---- ~-~-_ .. __ .. _- ---- ..... ~~._.-

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 
denominação de fantasia da emissora, se houver. 

o 

o 
-------,---------:-----:---:---------_._- -------_._-~-- --~ _.----+---------

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 
1/2004. 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante. 
--------~. __ ._-------~~- -~ -_._-_. ~-

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, 
caso seja selecionado. 

-------------,------c-,--------- ---- --- ---- . -
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa ás despesas de 
cadastramento. 
-----------~--_. __ ._-_._---- .. ~. ~-

M O 

2 70UT 



( 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

SIM , 
D 

SIM NÃO 
----,---c:-::----,-,-------c----:----,---,-;-----------:---------------------------- ---------------j--------

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- ~ 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de Abaixo Assinado. 6J O 
------------------ -----------------------'-

---------------------------------------------------
SIM 

D 

---------~--------+------
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e \m 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o D 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura 
do representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e () 

comunitárias apresentadas. __ -db ____ }i ___ 1()NTOS' ___ _ 

----------------------------- -------- --- - - -- --------------- --

--" --~---- ---------.--------

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
Requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

SIM NÃO 

D 



{ 

( 

c~s Co 
~. ~c. 
I Fls.: ~ '2. 

úl Rúbrica: fJ 
() h 

$\& _ S0~ 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

NÃO j SIM' -l 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, D 
a requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. o 

________________ ~.. • __ ._. _________ o _..L... ____ _ 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

descrita neste formulário está sendo apresentada em origin~ ópia autenticada e em 

conformidade com o subitem 7.2 da Norma Comple 

feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilida 

/"\Q''''-I\JIlMTO DE NOTAS· CASCAVEL· 
6229 - CEP 85801-000 - FONE (45) 3223·7863· FAX 

ROBERTO MION - TA 
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PROCURAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com 

sede à Rua Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, 

Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada nos órgãos competentes, através de sua representante 

legal, Senhor BENTO BATISTA DA SILVA, portador do CPF n.°.492.781.779-20, 

vem através desta, Outorgar poderes ao Senhor ROQUE LANDER MENEGAIS, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Marechal Floriano, n° 4003, 

Bairro Centro, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da Carteira de 

Identidade n° 2.942.125 SSP/SC e do CPF n° 782.211.889-72 para que o mesmo 

possa: "REQUERER", junto ao Ministério das Comunicações e demais Órgãos 

Públicos, VISTAS dos Autos do Processo de n° 53000.009238/2006, bem como 

solicitar CÓPIA Integral do mesmo; assinar declarações; assinar anexos; pedir 

reconsideração; pedir desarquivamento ou arquivamento; impetrar recursos; bem 

como praticar todos os atos que o referido mandato lhe assegura. 

No Processo acima 

Comunicações, autorização para 

localidade de Juranda/PR. 

Juranda/PR, 10 de abril d 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~. "J 

I Fls.: ~ 'S 
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v&, ?? 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie S - s'C' 
junto à SRF a sua atualização cadastrai. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.816.377/0001-62 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 27/10/2005 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE JURANDA 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I lOGRADOURO 
RUAAIMORES 

I 
CEP 

! 87.355-000 

I 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNICiplO 
JURANDA 

I COMPU,Mf'NTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/10/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 10/4/2006 às 17:16:29 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para infol111ações sobre política de privacidade e uso . .::.:cJ=ii'-=~'I'-A,; 
Atualize sua página 

1 ()1n4//()()fi 17·1 fi 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE MACHADlNHO. APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 
E ELEiÇÃO E POSSE DE SUA DIRETORIA. REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2005. 
Aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e inca 16/08/2005}, por volta 
as Oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Juranda, Estado do Paraná e 

comarca de Ubiratã/PR, reuniram-se as seguintes pessoas: BENTO BATISTA DA SILVA, 
brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado à Rua Aimorés, 2170, Município de 
Juranda, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.o.3.741.219-8 SSP/PR e 
do. CPF n.oA92.781.779-20; AUREA APARECIDA PERRI ·DA SILVA, brasileira, casada, 
funcionária pública, residente e domiciliada à Rua Aimorés, 2170, Município de Juranda, 
Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.oA.429.312-9 SSP/PR e do CPF 
n.o.628.675.399-00; TÂNIA MOREIRA SERUTTI, brasileira, separada, Secretária Executiva, 
residente e domiciliada à Rua Poty, 2220, Município de Juranda, Estado do Paraná, 
portadora da cédula de identidade, RG n.o.5.226.916-4 SSP/PR e do CPF n.o.836.540.629-
20; JAIR GRIGATO, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado à Rua 

( . Juraci, 870, Município de Juranda, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
; n.O.3.112.758-0 SSP/PR e do CPF n.o.203.323.359-68; e, JANE CRISTINA DA SILVA, 

brasileira, casada, auxiliar administrativo, residente e domiciliada à Rua Aruana, 470, 
Município de Juranda, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG 
n.o.6.784.453.0 SSP/PR e do CPF n.o.018.679.669-21, com a fina:idade de constituir uma 
Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de todos o 
Sr. BENTO BATISTA DA SilVA, que convidou a mim, TÂNIA MOREIRA SERUTTI, para 
secretariá-lo, o que aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os 
motivos desta Assembléia era a constituição de uma associação, a ser designada. de 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, a qual 
será uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artístico, com o 
objetivo de propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente, 
ele propôs que, ql,Jem quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo em seguida 
foi distribuída aos presentes uma cópia do estatuto, que se encontràva previamente pronto, 
que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por 
unanimidade, a constituição da associação e o seu .referido estatuto, cuja íntegra é a 
seguinte: 
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'ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 

CAPíTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO JURíDICO, DURAÇÃO E FINALIDADES: 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Juranda, é uma 
entidade civil, com direito privado, sem fins lucrativos, organizada ex<l4Isrwrment~".-_".~".~ 
para a prestação de serviços sócio-comunitários, aos moradores ldê Ju'rãH1fa-,. 
Estado do Paraná, não sendo remunerados seus Associados e dirige~~es, fundada 
em dezesseis de setembro de dois mil e cinco (16/09/2005). J' 
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Art. 2° - A jurisdição e a área de ação da Associação, abrange o Município de Juran8'a? - s<?P' 
com sede e foro à Rua Aimorés, n.o. 2170, em Juranda, Estadq do Paraná e 
Comarca da Cidade de Ubiratã/PR. 

Art. 3° - O prazo de duração da entidade é indeterminado. 

Art. 4°· 
a) 

São suas finalidades: 
Congregar todos os trabalhadores e moradores sem distinção de raça, cor, sexo, 
religião, política ou de qualquer natureza, com o intuito de se obter elevação da 
qualidade de vida dos mesmos; 

b) Congregar os moradores da referida localidade, integrados na Associação, 
apoiando suas legítimas aspirações, defendendo seus direitos e interesses; 

c) Incentivar a participação da cor;nunidade no funcionamento e busca de soluções 
para os problemas locais; e. 

d) Lazer comunitário. 

CAPíTULO 11 
DOS OBJ ETIVOS 

Art. 5° - São objetivos da associação: 

(1) 

a) Realizar Estudos, Conferências, Palestras, Atividades Culturais de forma a 
aprimorar o desenvolvimento educacional da juventude do Município; 

b) Promover Atividades Artísticas e Culturais no âmbito da comunidade; 
c) Firmar acordos e convênios com o estado, com o município ou a união e com 

entidades congêneres, visando unir esforços e recursos, para um maior incentivo e 
promoção dos objetivos da entidade de forma a estimular o desenvolvimento 
cultural; . 

d) Realizar. feiras de livros, exposições artísticas e shows culturais que venham a 
. incentivar a população cultural e socialmente; 

e) Conscientizar e sensibilizar as autoridades constituídas quanto à necessidade de 
reconhecimento dos valores culturais, históricos e artísticos do Município; 

f) Preservar a imagem cultural e histórica do Município; 
g) Incentivar, promover e editar a publicação, e difusão de eventos culturais, artísticos 

e educacionais; 
h) Promover, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos 

culturais e artísticos promOVidos pela Associação; 
i) Criar círculos de estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto 

artístico; . 
j)Executar serviço de, radiodifusão comunitária com prévia autorização dos órgãos 

competentes (Ministério das Comunicações); 
k) Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura,. tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
I) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
m) Prestar serviços de, ~tiIidade pública, integrando-se aos serviços d/r'~~~:'d,~i1;""_"" 

sempre que necessano; ~~~\:i .,01 ' 
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Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas 
e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e, 

o) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível. 

CAPíTULO 111 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 6°· O patrimônio e a fonte de recursos da Associação será composto através de: 
a) Doações de pessoas físicas ou jurídicas; 
b) Eventos que a Associação realizar; 
c) Bens móveis e imóveis legados; 
d) Contribuições espontâneas; 
e) Auxílio e subvenções de órgãos públicos; 
f) Campanhas e promoções; 
g) Prestações de serviços; 
h) Mensalidades de seus Associados; e, 

,i) Outras fontes. 

t"; §1°· Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados. 
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§2° . A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução 
de suas finalidades institucionais. 

CAPiTULO IV 
DAS CATEÇ30RIAS, DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS. 

Art. 7°· O quadro social da Associação é constituído por número ilimitàdo de Associados, 
pessoas físicas e jurídicas, com residência ou sede neste Município de Juranda, 
serão estes enquadrados como: 

:1° •. 

a) Efetivos; e, 
b) Honorários. 

, 
Associados efetivos são todas as pessoas que desejam se associar a Entidade. 
Terão direito a voto e serem votados. 

§2° • Associados honorários são todos aqueles que tenham prestado relevantes 
serviços em prol da Associação e receberam tal honraria por aprovação da 
diretoria. Não terão direito a votar e serem votados. 
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Fica estabelecido que a responsabilidade e a orienta ~ o intelectual da entidad§ 
ca erao sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de de "'''anos e 
maiores de dezoito anos ou emancipados, e ainda, tais dirigentes nã~ 'pÓ0ferão 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parléimentar ou 
função da qual decorra foro especial. / C>}\ 
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§4° - ... o quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasílei ros. 

Art. 8° -
a) 

b) 

c) 
.' 

d) 
e) 

f) 

São Direitos dos Associados: 
Participar da reunião de órgão da diretoria e fiscalização da entidade, quando 
convidado pela diretoria com direito à vai e voto, participar das Assembléias com 
direito a voz, votar e ser votado; 
Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 
promoções; 
Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para 
a Associação; 
Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; 
Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 
esclarecimento sobre as atividades da Associação; e, 
Convocar Assembléias Geral Ordinária ou Extraordinária para salvaguardar os 
interesses da Associação. 

• ~rt. 9° - São Obrigações dos Associados: 
a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

f) 

g) 
h) 

Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
Obedecer ao estatuto da entidade; 
Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences 
patrimoniais; 
Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias 
convocadas, acatando suas determinaçõés, quando das mesmas forem aprovadas 
pela maioria absoluta dos associados presentes; 
Desenvo!ver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade. 

Z 1:. 11° - A exdusão do associado só é admissível havendo justa causa e poderá ocorrer se 
. ) for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, 

pela maioria absoluta dos presentes à assembléia geral ordinária ou extraordinária, 
especialmente convocada para este fim. 

§Único - Em caso de exclusão do associado, caberá sempre ao mesmo recurso à 
assembléia geral. 
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CAPíTULO V 
DA ESTRUTURA, PODER E COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QUE 

ADMINISTRAM A ASSOCIAÇÃO: ' 

Art. 120 
- A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 130 
- Assembléia Geral é o órgão máximo da Associação integrada por todos os seus 

Associados em gozo de seus direitos estatutários e reunir-se-á ordinariamente e 
extraordinariamente, 

Art. 140 
- Compete a Assembléia Geral: 

a) Avaliação e Aprovação de contas da Associação; 
b) Apresentar as realizações da Associação ou das comissões; 

" ( c) Alteração ou reformulação do Estatuto Social na forma regular; 
d) Eleger, demitir e/ou excluir um ou mais associados da entidade; 
e) Eleger administradores ou membros do conselho comunitário; 
f) Destituir Administradores ou membros do conselho comunitário; 
g) Decidir sobre todos os assuntos que escapem à competência de outros órgãos da 

Associação; e, 
h) Discutir entre a diretoria e associados quaisquer assuntos e reivindicações e 

interesses da Associação. 

§Único - Para as deliberações a que se referem os itens "c" e "f' é exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

\, Art. 150 
- A convocação da Assembléia Geral será efetivada através de Edital afixado na 

sede da entidade e/ou publicado em boletim 'de circulação em toda área da 
associação ou qualquer meio de comunicação possível e disponível. 

Z ' 

§1° - A Assembléia será convocada com quinze dias de antecedência, no mínimo. 

§2° - A convocação da Assembléia Geral poderá ser feita por um quinto dos associados. 

As decisões da Assembléia Geral obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

~'>r.",,'.ll'~~ 
? '\""_'., '1,~ •• ", •. ,~,." 

Art. 160
• O número legal para realização da Assembléia Geral é de dois tJrço{,"d6s 

associados, em primeira convocação, e qualquer número de assocr~io'i;'ein 
segunda convocação, trinta minutos depois. /t. v".,,!>'.',' 

,elo de Autenticidade foi afixado 
ultima folha do documento. 
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Art. 17° - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, serão realizadas na sede d~S' - t;,<d 

entidade, ou bastando para isso comunicar os associados no con,vite local e 
horário das reuniões. 

Art. 18° - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por procuração e 
será realizado em local e horário designado, pela diretoria, podendo participar 
todos os associados em situação regular perante a tesouraria e com a Associação. 

§1° - As chapas deverão ser inscritas com até vinte quatro horas de antecedência, no 
mínimo. 

§2° - Havendo empate entre dois candidatos, o mais velho será declarado eleito. 

§3° - As eleições serão realizadas no último domingo do mês de maio de cada 
quatriênio. 

( Art. 19° - Cada Associado terá direito à apenas um voto, e deverá assinar o livro de 
presença. 

, , Art. 20° - çompete ao Presidente da Associação, representá-Ia em juízo ou fora dele, sendo 
substituído, em seu impedimento, por seu Vice-Presidente. 

( 
/ 

Art. 21° - Assume e assinam as obrigações e atos de natureza financeira o Presidente e o 
Tesoureiro, mas as despesas referentes à alienação do patrimônio serão 
resolvidas pela diretoria. 

Art. 22° - No caso de vacância de qualquer cargo e na falta de suplentes, caberá a diretoria 
indicar substitutos. 

Art. 23° - Compete a Assembléia Geral Extraordinária, mediante a aprovação de dois terços 
dos associados presentes, deliberar sobre: 

a) Reforma dos estatutos; 
b) Destituição de quaisquer membros dos órgãos de administração; 
c) Eleição de novos membros para substituição, no caso de vacância, nos órgãos que 

administram; e, 
d) Deliberar.sobre quaisquer assuntos de importância e urgência para a comunidade. 

Art. 24° - A diretoria será composta dos seguintes cargos: 
a) Presidente; 
b) Vice-Presidente; 
c) Secretário; 
d) Tesoureiro; e, 
e) Diretor Administrativo. 

o Selo de Autenticidade foi afixado 
na ultima folha do documento. 

Ubiratã .. PR, tJtlQê'~·"tí), 
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§Único. O mandato da Diretoria é de quatro anos, permitida a reeijijção. 
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Art. 25° - Compete à diretoria: 
a) Elaborar regimento interno; 
b) Dirigir e administrar a entidade; 

J> 
,I, 

c) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as deliberações da 
Assembléia Geral; 

d) Reunir-se em sessão, a cada noventa dias, ordinariamente ou a qualquer 
momento, quando convocada; 

e) Elaborar o plano anual de atividade e metas a serem desenvolvidas pela 
Associação; 

f) Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; 
g) Opinar sobre contratos e convênios; 
h) Apresentar balancetes e relatórios financeiros, anualmente, para aprovação pela 

Assembléia Geral; e, 
i) Convocar Assembléia Geral, por.. deliberação ou requerimento formulado pela 

maioria dos seus membros. . 

§Único. Os diretores não serão remunerados pelos serviços que prestarem à Associação. 

Art. 26° . çompete ao Presidente: 
a) Administrar e representar ativa ou passivamente, juridicamente ou 

extrajudicialmente a Associação; 
b) Assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, cheques, balanços, 

etc. 
c) Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia Geral; 
d) Contratar e demitir funcionárias, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
e) Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos 

da Associação; e, . 
f) Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 

Art. 27° . Compete ao Vice-Presidente: 
a) Auxiliar o presidente em todas as suas competências; e, 
b) Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

( . 

. i Art. 28°· Compete ao Secretário: 
, a) Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da secretaria, organizando 

fichários, cadastramento de associados, etc. 
b) Lavrar atas das reuniões da diretoria e da Assembléia Geral; e, 
c) Organizar relatório anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da 

entidade e associados. 

Art. 29° . Compete ao Tesoureiro: 
~--....... r) Assinar, juntamente com o Presidente, 
.g balanços e documentos que importem 
Ct:I 
>< patrimonial da associação; ;;:. o 
~ c Promover a arrecadação e contabilização 
2 ~ ~ demais receitas; e, 
~ ::; 
ro u 
:2.g 
~ o :;"'0 
:lJ Ct:I 
-..c :::1_ 

:(..2 
II Ct:I 
::l E 
::l ._ - ....... L>-
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as obrigações mercantis, rCh-eques1 
em responsabilidade finqh6§:rM ou .... 

J I'., ir. 

das contribuições dos a~sodados e 
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c) Controlar os recursos, receitas e despesas da Associação, prestando contas das 
atividades financeiras na Assembléia Geral Anual. 

Art. 30° - Compete ao Diretor Administrativo: 
a) Auxiliar na administração da Associação; e, 
b) Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a c9munidade e associados. 

Art. 31° - O Conselho Comunitário terá mandato de quatro anos e permitida a reeleição, será 
composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade do Município, tais como associações de classe, beneméritas, 
religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas. 

§1° - A eleição dos membros do conselho comunitário será feita em assembléia geral 
especialmente convocada para este fim. 

o Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo 
Ministério das Comunicações para exploração do serviço de r~diodifusão 
comunitária. 

CAPíTULO VI 
DA DISSOLUÇÃO. 

Art. 32° - A Associação somente poderá ser dissolvida por decisão de dois terços de seus 
associados, manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, convocada 
especialmente para este fim. . 

Art. 33° - O patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado para entidades 
congêneres. 

Art. 34° - O presente estatuto poderá ser alterado, modificado e reformado pardal ou 
integralmente por aprovação da Assembléia Geral, atendendo convocação da 
diretoria ou de dois terços de seus associados e com prévia autorização dos 
órgãos competentes. 

Art. 35° - Os casos omissos do presente estatuto serão deliberados pela Assembléia Geral'. 

Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importância de estar elegendo um corpo 
diretivo para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, ficando 
o 'referido órgão constituído da seguinte maneira: Presidente: BENTO BATISTA DA SILVA; 
Vice-Presidente: AUREA APARECIDA PERRI DA SILVA; Secretário:. TÂNIA MOREIRA 
SERUTTI; Tesoureiro: JAIR GRIGATO; e, Diretor Administrativo: JANE CRISJ:INA DA 
SILVA. Após a elei~o da di~et?ria, a mesma foj empossada, ,tendo início imediª~~,·~'''seu''''h._ 
mandato, ficando assim constltulda a ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMU~IGAÇAO E' " 
CULTURA DE JURANDA. Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a pa I êfyrq , a quem, 
dela quisesse fazer uso. Ninguém se manifestando, deu por encerrada esta a~se-fi1bléia. E" 
para constar. Eu, TÂNIA MOREIRA SERUTTI, secretária da assembléia lavrei i~sta que 
após lida em voz alta irá assinada p mim e por todos os presentes. i "u/' 

o Selo de Aír;;" ê";fii;idad'e,t . f', 
I . Q~.a lxado 

na u tlma foi a do doc~~~erto:·'"···'" 

Ubiratã.PR, J24- de tW ~\Jde 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA DF"JURANDA 
Rua Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro - Juranda - Paraná 

CNPJ 07.816.377/0001-62 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com sede à Rua Aimorés, 
2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, Estado do Paraná, através de seu 
representante legal abaixo relaciona todos os membros da entidade: 

• BENTO BATISTA DA SILVA, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado 
à Rua Aimorés, 2170, Município de Juranda, Estado do Paraná, portador da cédula 
de identidade, RG n.o.3.741.219-8 SSP/PR e do CPF n.oA92.781.779-20; 

• AUREA APARECIDA PERRI DA SILVA, brasileira, casada, funcionária pública, 
residente e domiciliada à Rua Aimorés, 2170, Município de Juranda, Estado do 
Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.oAA29.312-9 SSP/PR e do CPF 
n.o.628.675.399-00; 

• TÂNIA MOREIRA SERUTTI, brasileira, separada, Secretária Executiva, residente 
e domiciliada à Rua Poty, 2220, Município de Juranda, Estado do Paraná, 
portadora da cédula de identidade, RG n.o.5.226.916-4 SSP/PR e do CPF 
n.o.836.540.629-20; 

• JAIR GRIGATO, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado à 
Rua Juraci, 870, Município de Juranda, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n.o.3.112.758-0 SSP/PR e do CPF n.o.203.323.359-68; e, 

• JANE CRISTINA DA SILVA, brasileira, casada, auxiliar administrativo, residente e 
domiciliada à Rua Aruana, 470, Município de Juranda, Estado do Paraná, 
portadora da cédula de identidade, RG n.o.6.784A53.0 SSP/PR e do CPF 
n.o.018.679.669-21. 
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DECLARAÇÃO 

EU, BENTO BATISTA DA SILVA, presidente da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, 

devidamente inscrita no CNPJsob o n.o. 07.816.377/0001-62, declaro para os 

devidos fins que o endereço da SEDE da entidade está situado à Rua 

Aimorés, 2170, Centro, CEP 87355-000, Município de Juranda, Estado de 

Paraná. 

Juranda/PR, 10 de abril de 2006. 



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com 

sede à Rua Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, 

Estado do Paraná, através de seu representante legal, declara para os devidos 

( fins, que: TODOS OS SEUS DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA DA 

COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA A 

SER IMPLANTADA EM JURANDA/PR. 

JURANDA/PR, 10 de abril de 2006. 

( , 
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DECLARACÃO ~s~ 
~. ~J ~~ 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE ~~ •• l-' 
JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com sede à Rua 

Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, Estado do 

Paraná, através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

JURANDA/PR, 10 de abril de 2006. 

~~"~fs~~c 
CPF 628.675.399-00 

Secretário 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

DE JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com sede à 

Rua Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, Estado do 

Paraná, através de seu representante legal, declara para os devidos fins que 

NÃO é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 

nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 

para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

/ 
! 

I
f 

R, 10 de abrtN:I~ 20 

I-\cl;u.."IIlJo\TO DE NOTAS· CASCAVEL 
- CEP 85801-000 • FONE (45) 3223-7863 - FAX 
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PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE NOME FANTASIA 

A/C 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Coordenador do Depto de Outorga de Serviços - DOS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

DE JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com sede à 

Rua Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, Estado do 

Paraná, através de seu representante legal vem mui respeitosamente solicitar a 

este Órgão, "AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE NOME FANTASIA EM 

SUA ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA", no Município de JURANDA/PR. 

A Entidade acima descrita pretende utilizar como nome fantasia de sua 

Rádio Comunitária: "-------;FC7-4j~~I-'! e~tSl~tV~D ... ô""/.......L5~}Jl_~ ___________ _ 

" 

Sem mais para o momento. 

Peço deferimento. 

Juranda/PR, 10 de abril de 2006. 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com sede à Rua 

Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, Estado do 

Paraná, através de seu representante legal declara para os efeitos legais que: A 

COTA DO TERRENO DO lOCAL PRETENDIDO PARA A INSTALAÇÃO DO 

SISTEMA IRRADIANTE NÃO TEM DESNíVEL MAIOR QUE TRINTA (30) 

METROS, COM RELAÇÃO A COTA DE QUALQUER PONTO DO TERRENO NO 

RAIO DE UM QUilÔMETRO EM TORNO DO SISTEMA IRRADIANTE, 

OBEDECENDO ASSIM O SUBITEM 18.2.7.1 DA NORMA COMPlEME 

01/2004. 

R, 10 de abri 
'~, .. 



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com 

sede à Rua Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, 

Estado do Paraná, através de seu representante legal, declara para os devidos 

fins, que o endereço de instalação do SISTEMA IRRADIANTE situa-se à Rua 

( Aimorés, 2170, Centro, na Cidade de Juranda/PR e a coordenada respectiva é 

24°25'21"S de Latitude e 52°50'28"W de Longitude, a padronização utilizada é 

WGS84. 

JURANDA/PR, 10 de abril de 2006. 

( 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com sede à Rua 

Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, Estado do 

Paraná, através de seu representante legal declara para os devidos fins que 

CASO SEJA SELECIONADA PARA EXPLORAR O SERViÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA EM JURANDA/PR, APRESENTARÁ PROJETO 

TÉCNICO DE ACORDO COM AS DISPOSiÇÕES DA NORMA 01/2004 DE 

RADCOM, E COM OS DADOS INDICADOS EM SEU REQUERIMENTO. 

n ....... \Ilm ATO DE NOTAS· CASCAVEL· P 
BRAtII'I\,\l~l~ - CEP 85801-000 - FONE (45) 3223-7863 - FAX (45) 

ROBERTO MION - TABELI o 
............ ,kllh'","a./'e. dou fé. a assinatura de 

~~~~~mal~o\~de 2006, 



Auto-Atendimento 
Transferncia para Conta Única do Tesouro 

Debitado 

Agência: 3508-4 

Conta corrente: 11934-2 S PLUG COMUNICACOES L TDA 

Data: Nesta data 

Identificador 1: 41000300001188182 

Identificador 2: 7816377000162 

Valor: 20,00 

Creditado 

Transferência COM cobrança de CPMF 

(, ransação efetuada com sucesso por: J1601615 ROQUE LANDER MENEGAIS 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

VAT,DTR DE AZEVEDO CESTr,TO 
(Razão Soda! da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.O 

...... 81."f4_.-9-9....L,.,1].J,... ...... 1 ........ O.w..6'f-p-'-'O""'O.u.O..L:] -=,),J-7t------, localizada na AV. PARANA 490 

_____________________ (endereço completo), 

CEP '& 87-355-000 na Cidade de -->J"-'U"'-'RA.'"""'-"ND=A'---____ _ 

Estado DO PARAJ:iL4 , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

___ --=-JU=RÃ=ND:.:.=A=---____ , 05 de MAIO 
(loca! e data) 

Repres. Legal: VALDIR Df AZEVEDO CESILIO 
CPF: 542 .. 425.689-91 

de 2006. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a~~. óas q 
SRF a sua atualização cadastral. , . 

ubn : 
, 

,.,q, - s ... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

114.911.106/0001-37 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 29/11/1991 

NOME EMPRESARIAL 

VALDIR DE AZEVEDO CESILlO ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SORVETERIA GELA BOCA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

52.29-9-99 - Comércio varejista de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-6 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL 

I LOGRADOURO 
AVENIDA PARANA 

I CEP 

87.366..000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO I MUNIClplO 

. JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/0612003 

r ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 16/05/2006 às 10:34:52 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çJiCJJt~ª91Ú. 
J~ tlIaI i_ze_~illaJl<Ígina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridi ca/CNP J /cnpj reva/Cnpj reva _Comprova... 16/5/2006 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o (5jPJ n.o 

g2B3377/an./-7~ , localizada na Ilt/· eaaO'.k"'ot /7r:?-) 

__________ ---------- (endereço completo), 

CEP f?J.:sS-a:o 
Estado pc:P!at.t"~t' 

na Cidade de ~C1~~ 
, vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

_~-=--------=------,CP ;U'(,---ç--,~=---=-___ , a de <?r7c:tk& de 2006. 
(local e data) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

82.673.377/0001-76 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/07/1991 

NOME EMPRESARIAL 

o C CARVALHO & CIA LTDA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FARMACIA DO POVO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

52.41-8..01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 

AVEMDA PARANA 

I ~~366..o00 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

.ATNA 

I ~~o ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
1787 

I MUNIClplO 
JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112006 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 16/05/2006 às 10:48:00 (data e hora de Brasma). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, "'., .. ··L'''''' .. ''"'' 

h 111liJiz:e-,-~llaJ2ªgiJla 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva _Comprova... 16/5/2006 



( 

( 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

M J MARCUSSI PAPELARIA 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

_0:::-7.<..: • ....,1=-7.!....:1=.; .. ::.....:O=...,5::......4J..Lfi--"0'-=0'-=0-=1=--....::6 ...... 9'--__ , localizada na AV. BRASIL NQ2" 226 

_____________________ (endereço completo), 

CEP 87.355-000 na Cidade de ,TITRANDA 

Estado DO PAR~NA , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

JURANDA ° 5 de _-=l\=/IA=I::..;:O'---__ de 2006. 
(local e data) 

RIA JOSEFINA WiliRCUSSI 
.169-04 

- I 



( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.171.054/0001-69 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1410112005 

I NOME EMPRESARIAL 
~.J.MARCUSSI-PAPELARlA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LAPIS PAPEL & elA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

52.46-9-02 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 

AVENIDA BRASIL 

I ~~365-O00 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
2226 

I MUNICiplO 
JURANDA 

1~'gNTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1410112006 

I =~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

/. 
\ Emitido no dia 16/05/2006 às 10:47:27 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, vU.'L'''V'''''-'LL\.' 

b. t1mJ i ze_ suayágina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNP J 1 cnpjrevalCnpj reva _ Com prova... 16/5/2006 

0/l 
~ 

I. 



( 

( 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

.4.1L80 A881VJENN 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

-"'O'-"'O'-"III....<5'-"'6:..L5...!L .. ..=6--.3""'6,}'-'O"'-'O....,O"'--J'-'-"""8"""0'----__ , localizada na AV. BR~ 31L 3Nt 

_____________________ (endereço completo), 

CEP 87.355-000 na C idade de ---4J.y.U.aR.+.HH!.DwA~----

Estado DO pA RllNA. * , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

JURANnA 
(local e data) 

Repres. Legal: AILSO ASSMEI\TN 
CPF: 687.567.559-5J 

04 de MAIO de 2006. 



( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

00.565.636/0001-80 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/04/1995 

I NOME EMPRESARIAL 
AILSO ASSMENN ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AS DfESEL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

52.79-5 - REPARACAO DE OUT OBJETOS PESSIDOMESTlCOS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 

AVENIDA BRASIL 

I CEP 

87.366..000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I ~~ERO 
I MUNIClplO 

. JURANDA 

I COMPLEMENTO 
QD 155 LT02 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112006 

I ~!:' SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 16/05/2006 às 10:47:01 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
hhmlLz..e_ S1La_pági na 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva_Comprova... 16/5/2006 



( 
\ 

( 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

AUTO PEÇAS JURl\.NDA LTDA .. * 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.O 

--,,8,,-,,2=-,,@,--,=6,-3=0'-".c:I4,--,,9,-,=2,,-/l=0=00~1-_6=..L..3 ___ , local izada na AV,. BRAS 1L NQ 2. 287 

_____________________ (endereço completo), 

CEP 87.3'55-000 na Cidade de JUHA1'IDA-PR .. * 

Estado DO PARANA. * , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

JURANDA 05 de _-'I=VIA;:L1....,O"--__ de 2006. 
(local e data) 

Repres. Legal: CARLOS TERUO FURUKAWA .. * 
CPF: 464 .. 579.251-20.* 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
ôSS Co 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 7';ls.:j~ ~ 
SRF a sua atualização cadastral. ulR~'b J 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

82.630.492/0001..63 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 03/07/1991 

I NOME EMPRESARIAL 
AUTO PECAS JURANDA LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTO PECAS JURANDA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

50.30..0..03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
~VENJDA BRASIL 

I CEP 

87.366..000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
2287 

I MUNIClplO 
JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/1212000 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nD 568, de 8 de setembro de 2005. 

l-~ ~ ..,o 

( Emitido no dia 16/05/2006 às 10:46:28 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
A tllªlL2:~SJlaJ)á2Íl1ª 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 16/5/2006 



( 

-) 

( 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

ANTONIO O. BERTAZO.* 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

-,0~5LJ"!L.9.t::.4t:.f,2=-..!!"'c.::I4:"'!'lLL7+---;:=0",-OO",--1"",--_9.L.7L-__ , localizada na AV. BRASIL 2" 710 

_____________________ (endereço completo), 

CEP 87.355-000 na C idade de ---"<"--'IU"'-"RA""""'-"'Ii....".ID<.oUA"---____ _ 

Estado DO PARANA .. * , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.37710001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

JUaA1WA, o 5 de -_MJ_-.A I.b-I.OI---- de 2006. 
(local e data) 

Repres. Legal: ANTONIO OLIVlI~ BERTAZO 
CPF:514.728.138-04 

-,;) 
uo-.c---.. C­

:l 



( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte., 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.942.417/0001-97 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1711012003 

I NOME EMPRESARIAL 
ANTONIO O BERTAZO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RESTAURANTE DO no TONHO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

55.21-2-01 - Restaurante 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
AVENIDA BRASIL 

I CEP 

87.366-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
2710 

I MUNIClplO 
JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112606 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 16/0512006 às 10:45:59 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çli.queamli. 
bt1JªliK~~ua_pAgina i''''''"·",,," 

," --'..., 

i .t '1 

;/ 

/ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrevalCnpjreva~Comprova... 16/5/2006 
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( 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURÍDICA 

BE}lliDITO LOPERA B0800.* 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

-'8"'-'4:t:.J ........ 9,c.O'--"6'--" .. c....<5C-1Q'-..l31--/""-00""-'0"'-'1±c..--=4=O'----__ ' localizada na AV" PA'RANA 1.407 

_____________________ (endereço completo), 

CEP 87 .. 355-000 na Cidade de JURANTIA ---------

Estado..:...- _ _---=D--"'o-----=p=A=m=~_=N=A_'=__ .. _* _________ , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNICÍPIO. 

__ ---<.,TLl..Im.LJ..l..l;:;Au..ND:L.J.l.I:>A~ ______ , O 5 de ------"M"""IA"-"I~OL--___ de 2006. 
(local e data) 

Repres. Legal: BE11EDITO LOPERA BOSCO 
CPF: 482.493&949-68 

"0 
" 

~"~' . . ~"'" 
''''''0 ". 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~;;~~~~g 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

84.906.593/0001-40 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 29/11/1991 

NOME EMPRESARIAL 

BENEDITO LOPERA BOSCO ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GRAFICA EQUITATlVA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

22.29-2-99· Outros serviços gráficos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-6 • EMPRESARlO (INDIVIDUAl) 

I LOGRADOURO 

AVENIDA PARANA 

I ~~366~OO I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
1407 

I MUNIC!PIO 
JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112006 

I ~O ESPEClAL I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido'no dia 16/05/2006 às 10:45:29 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
A tmtl iz:e_~llª_R;igina 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva~Comprova... 16/512006 



( 

( 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

BERTACHI &- BATTSTONE I,TDA. * 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

_O~4I..' .. '!....::O=4C-"'5:....'!..L..5~O 8~!t~Ó~O,-",O:.....,1=-~67L--__ ' local izada na éi. FÃ RA NA l'~ 74 3 

_____________________ (endereço completo), 

CEP 87.355-000 na Cidade de JURANDA 
~~~~-----

Estado DO PARARA .. * , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

05 de MAIO 
(local e data) 

Repres. Legal: ELIANA APARICIDA BATISTONE BERTACHI 
CPF: 239.728.909-15 

de 2006. 



( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.045.50&/0001-67 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1&/0912000 

NOME EMPRESARIAL 

BERTACHI & BATISTONE L TDA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LOTERtCA PE QUENTE 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

92.62-2..02 - Atividades das concessionárias e da venda de bilhetes de loterias 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATNlDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206·2 • SOCIEDADE EMPRESARlA LIMITADA 

I LOGRADOURO 

AVENIDA PARANA 

I ~~355..o00 I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
1743 

I MUNIClplO 
JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

~ 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2710812006 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
-**** 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 16/0512006 às 10:43:28 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çli_~_aglli. 
A1JJ<!1ize_suª-p~ina/' 

"JL ~' • 

./ 

.,,~, .•. 

('i~f " 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 16/5/2006 

-',-



( 

( 
\, 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

ELZA B14;NTO BUDACH. * 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

--"0:..:::J41:..-".'--14..=:2'-"'.9'-"'-.-""'.3-=..00.=..}'--0=-0=-0:....:1=--_4'--=1=----__ , local izada na AV. BRAS 1L Nº 454 

_____________________ (endereço completo), 

CEP 87 .. 355-000 na Cidade de JURANDA 
~~====~----

Estado DO PARANA. * , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

JURANDA 
(local e data) 

Repres. Legal: ELZA BE~TTO BUDACH .. * 
CPF: 670.527.119-15 

05 de --=MA=IO=--___ de 2006. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. ,. J.:?S CO 

'~-' ltJ- ~ 
I • ~:is.: rv ~ 

I,) r.i 
íS' ie~ 

\J,.lf'~'bri' g 

~------------------------------------------------------------------~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.429.300/0001-41 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 10/0512001 

I NOME EMPRESARIAL 
EUA BENTO BUDACH ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VESTE BEM 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

52.32-9-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e complementos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARlO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 

AVENIDA BRASIL 

I ~~365-O00 I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
454 

I MUNIClplO 
JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/0612001 

I ~~O ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nD 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 16/0512006 às 10:42:45 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ºIiCJllj~jl~ 
A_nmliZ:~_~l,léLPª.gÍJ1a I. " . 

. I ;:';;;: 
/:' ,. 

, ,~/ 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 16/5/2006 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

mmLI A .. P .. FIfiTADO .. * 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

~0=4..!!... .. ~6 3.c.8"'-'.'-"S:...<9c..J..41-/0::...:0:::....:0"-"1"--.l:t.....:::.0--"'-9 ___ , localizada na AV. BRAS IL Nº 505 

_____________________ (endereço completo), 

CEP 87,,355-000 na Cidade de JURAl'IDA ---------

Estado DO PARA NA fi * , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

JURANDA 05 de __ M ...... A..........,IO'"'---__ de 2006. 
(local e data) 

Repres. Legal: DERLI APAHECIDA PEREIR'l }1'UHTADO 
CPF: 018,,599,,849-67 



( 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
~ ,'. '3 ,"",,\ 
.. "'O 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à " h'.: '-t« ~~ 
SRF a sua atualização cadastral. "iS~ 'iQ(f& 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.633.39410001-09 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 24/0312001 

I NOME EMPRESARIAL 
DERLI A. P. FURTADO - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FRANCYS MODAS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

52.32-9-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e complementos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
AVENIDA BRASIL 

I CEP 

37.366-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO I MUNIClplO 

. JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/1012005 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 16/05/2006 às 10:42:21 (data e hora de Brasnia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~'c."l'~'~'I-"i1'-­
Atllali;z:e..Sl1ª--P.JÍginª 

,.~> 

'>"''''-~. ". 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 16/5/2006 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA I 

CELSO MESSIAS DOS SANTOS JURANDA.* 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

07 .. 302 .. 799/000J-JO , localizada na RITA ATMOBES SNQ 

_____________________ (endereço completo), 

CEP 87.355-0000 na C idade de --L,Iu..IL.J..IRUJA.....,IiJDw..u:.>A _____ _ 

Estado DO l?A.Bl\ l'W,. * , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

JURAl'IDA 05 de MAIO 
(local e data) 

Repres. Legal: CELSO MESSIAS DOS SAFTOS 
CPF: 326.816.072-72 

de 2006. 



( 

(~) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contrib uinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualíz-ação cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.302.799/0001-10 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05/0412005 

NGME E'MPR!;SARIAlo 

CELSO MESSIAS DOS SANTOS JURANDA 

TITUbO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VIA BRASil CALCADOS E CONFECCOES 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

52.33-7 -01 • Comercio varejista de calçados 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 ~ EMPRESARIO (INDIVIDUAL 

I LOGRADOURO 

. RUA AlMORES 

I ~~36ó-OOO 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO I MUNIClplO 

. JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

05/0412005 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 16/05/2006 às 10:41:45 (data e hora de Brasrlia). 

Voltar 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J 1 cnpjreva/Cnpjreva ~ Comprova... 16/5/2006 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

FURUKAWA DIVERSUS LTDA: .. * 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

-"'O'-3UO'.-Ll.>.l.S.L-2 ....... ..,;3-'-'-O""'4,f-/O'"-'o'-'-'0..........,] -=0 ...... 5,A-.--__ , localizada na AV. BRASII, 2 .. 287 

_____________________ (endereço completo), 

CEP ~l. 35 5-000 na Cidade de JURAl'IDf. 

Estado PARANá .. * , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

___ J_U_RA_N_ID_A ______ , 05 de __ lVí-"ClA=I=-::O'----__ de 2006. 
(local e data) 

Repres. Legal: ROSELY RURIKO FURUKAWA MOTODA 
CPF: 542.564.291-15 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

03.182.30410001-05 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 26/05/1999 

NOME EMPRESARIAL 

FURUKAWA DlVERSUS L TDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DIVERSOS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

52.49-3-06 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÂRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARlA LIMITADA 

I LOGRADOURO 

~VENIDA BRASIL 

I ~~366-O00 
I 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
2287 

I MUNIClplO 
JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26106/1999 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 16/05/2006 às 10:41:25 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çljCj1J~JlQlli. 
Al1tªJi~~slIa_l2~gina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 16/5/2006 
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( 

CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

IVONE LOPES DAlVlASCENO 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n,o 

.::!.O..!l:4 ..... " ..L5 -1.:3 8"'-'''1L!6~8LJ.7-1-f~0-'L0"",,-0 ..... J -'-.-'-7.j...::4:l:-..-___ , loca I izad a na A V. EB A.,s I L 2. 24 7 

______________________ (endereço completo), 

CEP 87.355-000 na Cidade de 

Estado DO PAIU.NA .. * , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

,IUB!I, NDA 05 de lV1AIO 
(local e data) 

Repres. Legal: IVONE LOPES DAlVIASCENO 
CPF:015 .. 957 .. 839-62 

de 2006, 



( 

( 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

04.538.687/0001-74 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 04/0712001 

NOME EMPRESARIAL 

IVONE LOPES DAMASCENO - ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

KARfSMA CONFECCOES 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATNlDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

18.12-0-01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas, blusas, camisas e semelhantes e as 
confeccionadas sob medida. 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Nãoinfonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR!DICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 
AVENIDA BRASIL 

I CEP 

87.366-000 
I BA1RROIDISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
2247 

I MUNIC!PIO 
JURANDA 

I COMPLEMENTO 

TERREO 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 16/0512006 às 10:41:02 (data e hora de BrasOia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliÇJJ1e_é,tCmi. 
A 111aliz,~~I.mJ2<lgina 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 16/5/2006 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

JOA.O BRIGA ~'TO E C' IA r·TDA· * 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

-=.0-=.2.=..-_ O.:;....,3~5~.'-'7~2::......9:.L.../-=-O-=-00c:....=.1---'2=....9"--___ , localizada na AV,. PA RA NA. 1.713 

_____________________ (endereço completo), 

CEP 87" 355-000 na Cidade de -.I,.T ...... I..w.TE("""A"""ND""""""A _____ _ 

, vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

JURA1\TDA 
(local e data) 

Repres. Legal: JOAO BRIGATTO 
CPF: 543.892.408-20 

05 de ----""MA"""'''''''IO''''---___ de 2006. 



( 

n 

çomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

02.035.729/0001-29 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/08/1997 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO BRIGA TIO E CIA L TOA-ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A SOBERANA PANIFICADORA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

52.21-3-01 - Comércio varejista de produtos de padaria e de confeitaria 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 

!\VENIDA PARANA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
1713 

I MUNIClplO 
JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112006 

I ~~o ESPECIAL I ~.:- SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 16/05/2006 às 10:40:40 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliJllt~ilgUi. 
Atu aI iZ_~Sl.lª--Ráginª 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva~Comprova... 16/5/2006 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

M F D C MEIJÜ 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

_0....::2::...:..--"'9'-'4'-=2'-" .. c.....3'-=6;....::64-jl-"0-=0-"'0-"1~--"'O.....<5'---___ , I oca I izad a na AV; PA RU} A S NQ 

______________________ (endereço completo), 

CEP 87 .. 355-000 na Cidade de -<,~TI.4rn:yAir.l-r\'i.,bID.l,P.A.__-----

Estado DO PAnANA , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

JURA bIDA o 5 de _MLJI.I.4.~IMO'/----- de 2006. 
(local e data) 

Repres. Legal: lVIA RILZE FATIlV'lA DETOlVIIN CARNEIRO DE MELO" 
CPF~06.894.079-39 

\".I 

\ 
l 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

02.942.366/0001-05 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 22/01/1999 

I NOME EMPRESARIAL 
MFDCMELO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
~*.** ... * 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

52.31-0-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÔDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDiVIDUAL 

LOGRADOURO 

AVENIDA PARANA, QUADRA 178, LOTE 01 

I CEP 

87.366-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO I MUNIClplO 

. JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1610112006 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nD 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 16/05/2006 às 10:40:17 (data e hora de Brasnia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çJiqllte_aQlli. 
AtlJalize_~'uapAginª 

"\ ... ,,~ 
"~~ 

...... "."" .. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuri dica/CNPJ 1 cnpj reva/Cnpj reva _ Comprova... 16/5/2006 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

R A DE GODOI & CIA LTDA 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

-'O>..L.74-.. ...,8...L,9;;t-7f--'"....,,3...,.8.L,.o]L.fI-'-ou..ou..o<..J.J..=-"",O.>..t.O ___ , local izada na AV. BRAS IL 2" 3 2 3 

_____________________ (endereço completo), 

CEP 87. 355-000 na Cidade de ---<.LtI...uIT..u.R.o.A .uJW.u.a...A ____ _ 

Estado DO PARANA , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

05 de MAIO 
(local e data) 

Repres. Legal: ROBERTO APARECIDO DE GODOI 
CPF: 708.874.899-15 

de 2006. 
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çomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.397.331/0001-00 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 21/03/2006 

I NOME EMPRESARIAL 
R A DE GODOI & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA DE CARNES BOA ESPERANCA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATNlDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

52.23-0-00 • Comércio varejista de carnes - açougues 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DASATlVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

62.13-2-02 - Mercearias e annazéns varejistas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
AVENIDA BRASIL 

I CEP 

87.366-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
2323 

I MUNlclplO 
JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

JUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/031200& 

I ::~O ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

( Emitido no dia 16/05/2006 às 10:39:55 (data e hora de Brasnía). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çliqll~ª-qLli. 
AÍlI~ix_~_s.mU2áginª, 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprova... 16/5/2006 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

SIDNEI BRt\TTO PJ1;roURA & aTA I,TJ)A 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

--,O~5.L.1"L-"O,-,-2"-""6~ .. ~6=40"",->,,.....,/o...,o ..... 0 ...... ]'"---..9=4---, localizada na AV.. BRI\SIL 2 .. 323 

_____________________ (endereço completo), 

CEP 87 .. 355-000 na Cidade de JUBAND .. 4 

Estado DO l?i'-RAN.l\~ , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

JURANDA 
(local e data) 

Repres. Legal: SIDl\"'EI BENTO PEHEIRA 
CPF: 031 .. 015 .. 049-37 

o 5 de -----"lYI=A"-"I'-"'O ___ de 2006. 



( 

n 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
I,)~!"R. C 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à"._." ~ol °l 
SRF a sua atualização cadastral. ~6\~~~ j 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.026.640/0001-94 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 02l05n002 

NOME EMPRESARIAL 

SIDNEI BENTO PEREIRA & CIA L TOA. ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

ALFA INFORMATlCA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

52.45-0-02 • Comércio varejista de máquinas, equipamentos e materiais de informática 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206·2 • SOCIEDADE EMPRESARlA LIMITADA 

I LOGRADOURO 
AVENIDA BRASIL 

I CEP 

87.366-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

I NÚMERO 
2323 

I MUNIClplO 
JURANDA 

I COMPLEMENTO 
TERREO 

fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/05nOO2 

I ~~O ESPECIAL I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

iSI~ ... 0~ 

( Emitido no dia 16/0512006 às 10:39:19 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e uso, c;IiqtJ~_a(mi. 
A11Ial i ze_!illiLP_áziJ1a 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J /cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 16/5/2006 
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CARTA DE APOIO DE PESSOA JURíDICA 

ZENILDO MALACOVSKI 
(Razão Social da Empresa), Pessoa Jurídica legalmente inscrita sob o CNPJ n.o 

~8J.?51-v .. -"t4~6Y-O~. 5r.l=-7f+I.....,OI-\.,O'YO-;:l;:l~-...,166'----, localizada na AV" PARANA SNº 

______________________ (endereço completo), 

CEP 87.355-000 na Cidade de _4LJ1u..IR..,.Acw1L....'mLL,tAol--____ , . 

Estado DO l?J .. R..à .. NJ. , vem através de seu 

representante legal, declarar para os devidos fins, que: APOIA A INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 

JURANDA, Pessoa Jurídica sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.o 07.816.377/0001-62, PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO DE 

RÁDIO COMUNITÁRIA NESTE MUNiCíPIO. 

JURANDA , 05 de lVIAIO de 2006. 
----~====~------- ~==~----

(local e data) 

Repres. Legal: ZENILDO JIIlALACOVSKI 
CPF: 041 .. 853.669-49 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Cómprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~. '--'? 
::1 ç:. i

'l) 

Contribuinte, - -~-----~ -- ~ ~ -~R, ; ~' 

\S' QY) 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto R ,. ": .,,133
0

" 

SRF a sua atualização cadastral. , ,'lo,: ~1 ~~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

85.460.517/0001-16 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 22/07/1992 

I NOME EMPRESARIAL 
ZENILDO MALACOVSKI ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ARMARINHOS CENTRAL 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

62.31-0-02 - Comercio varejista de artigos de annarinho 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infunnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

I LOGRADOURO 

AVENIDA PARANA ! ~~ERO ! COMPLEMENTO 
TERREO 

'~;~ . .l 

I ~~366-O00 I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO I MUNIClplO 

. JURANDA 
fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

AprovadO pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2311212000 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

/ 
L\. Emitido no dia 16/05/2006 às 10:38:15 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita, Para informações sobre política de privacidade e uso, çliÇJlIeJtQlJi. 
AtllaJi:,?:e sWl12ªgina 

. /L" 
f é .0"-"-'-' --•.. -•. -., 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J I cnpj reva/Cnpj reva _Comprova... 16/5/2006 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. -':!:J( --Jl.. 

AfirmjOS ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviç({ 3/ 
/ ~ 

/ . - '#1 

: ]'\ t j tI9t~ (C Y;J':> \ A '" : 2, b g --r ' ~ b9'_8-I'<-<-<-V<.. ~2a r, ~- =i- '+ 5 i S. ? ~.6S -i"Yô i ~ÇIJfi-t) +-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Ii 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o .S>~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. -lZ!( 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. c::.(. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) I, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA} inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o .S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

~ 
~ Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~ . V 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. "'8'- . 

1\ ,~_." i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
::.,. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2A da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, fJ< 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

~2i2 

~l-!RANDAJP~, #--J- de /1/ ifA.cJ de 2006, 
r'é- -_~;l v" , , 

~
C::i e,li ~ 

CF 00-. (.., 
"'"~() 
~ o-
:P6eolu"~ 

, -~_-::_:::;:.~--~--~----=-~---



/ 

N 

~,", 

('~~ .. 

;~" .~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) '. 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. --!.!u(j 

.' .~~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~':j J... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
'I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2,4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o .S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
• 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) '. 

\ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o.S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

1 ')0 C:> 

JURANDAlPR, ~ de ///flf! t/ de 2006. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . , 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 172004, demonstramos o nossQ total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o .S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA1PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

jV,,1V co '-,li ,-,. o""'" v-'" / ('t·P) "_>'< "- V n I I 11 -" r'/"-'" I ;. ~M Ú-- ,ei ?\ \'.,60 (A III ';),yLA.-~ {j<..A./ I () g-..J,,/ 2 1V</'-'1J9W~HI1f1~M.vt.? Hj-& ,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . '. 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.81~.377/0001-62, que tem por interesse executa~ o .g~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

: N° I 

01 

02 
. 03 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
• II 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº' 1/2004, demonstramos o nossÇ) total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o .~~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~ 1/ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
• 'I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº" 1/2004, demonstramos o nossÇ) total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.3(710001-62, que tem por interesse executar o .~~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~ L.. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
111 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDAJ inscrita no CNPJ 

/ 

07.81~.377/0001-62, que tem por interesse executar, o ,g~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 
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Afirmamos ainda que os -endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
" 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o.S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sítuados na área pretendida para a prestação do Serviço. g 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~v 

• I.J~ -!( 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 1 < 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) , 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~v _ (/" 

. p~~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. y 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
• 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar ~ S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. $ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
• II 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o ~a.rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~/t~ . . . '-;k f/ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. <; r 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I( 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o ,S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, .. .9 ~ 
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MANiFESTAÇÃO DE APOiO COLETIVA (abaixo-assinado) . I, 

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62. que tem por interesse executar o.~~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I II 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.81~.377/0001-62J que tem por interesse executa~ o .S>~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. vo2 '$ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
t 

Nós, abaixQ-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativá da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62,·'G1tle tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ........... &v 

"" . . ./~ -J( 
Afirmamos ainda qu~ndereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ..3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
" 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossÇ) total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o.S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) t, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossÇ) total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o S';erviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. Á/V 

. . ---
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. % 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
II 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossÇ> total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. "'" 

" Xl 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ler :( 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) '. 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. Ny . 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados está o situados na área pretendida para a prestação do Serviço. .;t<:Q.. 8' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . " 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 

apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o.~~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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. ~-~ 
fi:Jç"7J..]J.(> 

~,. 9> 
•. '~Ul 

I • ~() 
,- ~o 
1J.1~m{\ 

H./ {/ , 

~~ 
~ 

c€. - 1-f 

rJj~,,,, 'o<-. ~J g:.. (9 

• . . ,I) 

Ifl (') 
cVo _,0 . 
" ;J6>~!u(\\Y 



\""Vf' 

/ 
/ 

o ,~ ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) I, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossÇ) total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, Q\le tem por interesse executar o .S;~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

Afirmamos ainda 1ue os endereços, absixo indicados estão situados na área Dretendida para a píestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . ,( 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.81~.377/0001-62, que tem por interesse executar, o .~~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ..4({/r V 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. -4aÇ.. ~ 

._-'-'--....,.::: ____ de 2006. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ", 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-6.2, que tem por interesse executar o .S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 11/ ff( 1.7 de 2006, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
" 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2:4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO~;JlUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o Se-rviço de RE:diodifusão Comunitária na cidade JURANDAJPR. 4!v , 

. . ~.~~ 

~'$""~""'-'-

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ::J .J 

. ..', - de 2006. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) , " 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossQ tota.l 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.3(710001-62, que tem por interesse executar o.s.;~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

o 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

_--=-___ de 2006. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.37710001-62, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. /Vv 

.a~ 1/ 
Afirmamos aindQ que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. '6' J' 
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MANIFESTAÇÃO DE APO!O COLETIVA (abaixo-assinado) 
t (~ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nossQ total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o ~srviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. VI/ 

. . . ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. / Cf ::}f: 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.37710001-62, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. A/ti 

~~~ 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. \j 6' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) • t, 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossÇ) total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o.5)~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. J/)/ 

Afirmamos ainda que as endereços, abaixo indicadas estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ff * 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 1/ v 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. ~ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. (:) i 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
• 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o SeNiço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. ~v 

. ~11 

&> '~ 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. \\ 02... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) , , 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossÇ) total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.37710001-62, que tem por interesse executar o .S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
" 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nossÇ> total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ 
07.816.377/0001-62, que tem por interesse executar o .S~rviço de Radiodifusão Comunitária na cidade JURANDA/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS 

(,\aS Co 
~' cB ~ 
I Fls.:J 
~~ ~ ISlOS0q, 

r--------A-N-E-X-O-A .... ' -P-O-R-TA-R-I-A-N-, o-3-3-6-D-E-1-1-D-E-J-U-L-H-O-D-E-2-0-0-3------, 

INTERESSADO: ROQUE LANDER MENEGAIS 

( ) O PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n,o, 4003 - Bairro Centro - CEP: 85811-150-
Cascavel 1 PR 

TELEFONE: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

( X) Vista ( ) Cópia 

FAX: (45) 3326-2509 

) Certidões do Processo 

Número: 53000,009238/2006 Serviço: PROCESSO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

Localidade/UF: JURANDA 1 PR 

Pelos motivos a seguir expostos: 

Brasília, 03 de 



ôes Co 

~--------------------------------------------------------------~------~~~.~~ ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .r~~ \rdc~" \.I0.t1 :r! 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO (' ~ 'r~~- s0Q# 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ::! I\....-

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM .-' .; J./) 
• '.~ 0-':: --:./) 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009238/06 Localidade/UF: Juranda/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S2521 24S2513 
Distância A:B 0.32 

(IBGE) 
Longitude 52W5028 52W5035 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Aimóres, 2170 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Sim 

( 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
~"". . \ " (') . ::~\~J E.'i ~"t 

Rua Aimóres N° 2170 \ StJ~.\!\90 \~~'~:.. ·;:,(;;il.' ,.,{.:.// ,:;::; \ ~~::~:I; \1) .' c,r:\G\ 1~t\L 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? < t~:'" "l'{" ~,~.~ :f, ;·~r: ,.;.~., '" 

12. Conclusão da Análise 
\V'T 

t 1 'lO 
\ 

Tecnicamente viável. Solicitar projeto técnico quando juridicamente regular e instruído. \ • 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas m,n e o. ~ -~- ---
***Tem concorrente, outro processo na localidade que ainda não apresentou coordenadas nem no 

.- para o 
sistema irradiante. 

I 
\....,.-. 

16/01/2007 Página 1 de 2 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS 

ANEXO À PORTARIA N.o 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: ROQUE LANDER MENEGAIS 

( ) O PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, n.o. 3624, Bairro Centro, CEP: 85810-200, 
Cascavel 1 PR 

TELEFONE: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

( X) Vista ( ) Cópia 

FAX: (45) 3326-2509 

) Certidões do Processo 

Número: 53000.009238/2006 Serviço: PROCESSO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

Localidade/UF: JURANDA 1 PR 

Pelos motivos a seguir expostos: 

________________________ --,.,~~" ~.c"\ 
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SERVIÇ,O PÚBLICO FEDERAL cz.s c 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES _ A ~~.J)j o'?c 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA \\,\~ &' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS I)~se<t' 

ANEXO À PORTARIA N.O 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: ROQUE LANDER MENEGAIS 

( ) O PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, n.o. 3624, Bairro Centro, CEP: 85810-200, 
Cascavel 1 PR 

TELEFONE: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

( X) Vista ( ) Cópia 

FAX: (45) 3326-2509 

( ) Certidões do Processo 

Número: 53000.009238/2006 Serviço: PROCESSO DE RÁDIO COMUNITÁRIA 

Localidade/UF: JURANDA 1 PR 

Pelos motivos a seguir expostos: 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS 

ANEXO À PORTARIA N.o 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: ROQUE LANDER MENEGAIS - CPF 782.211.889-72 

( ) O PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n.o 4003 - Bairro Centro - CEP: 85811-150-
( Cascavel! PR 

[, 

TELEFONE: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

FAX: (45) 3326-2509 

( X) Vista ( ) Cópia ( ) Certidões do Processo 

Número: 53000.009238/2006 Serviço: Rádio Comunitária 

Localidade!UF: Juranda/PR 

Pelos motivos a seguir expostos: 

Acompanhamento do processo 

Brasília, 25 de junho de 2007. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

L-_____ R_O_T_E_IR_O_D_E_T_R_IA_G_E_M_E_S_E_L_E....::.Ç_Ã_O_D_E_RA_D_C_O_M ____ ----'*,: ~~jj3q 
Identificação do Processo 

Número: 53000.009238/06 Localidade/UF: Juranda/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

(Fls.1) 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

(Fls.10) 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

A Ata de Fundação e Ata de Eleição datadas em 16/09/2005 (Fls.9) e o Estatuto Social (Fls.9 a 17) estão devidamente registrados. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 
" 

(Fls.10) 
I 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Sim 
República? 

(Fls.113) 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

(Fls.33 a 111) 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

(Fls.28) "Juranda Fm" 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

(Fls.25) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

(Fls.27) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(Fls.8) nO 07.816.377/0001-62 Ativa 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 16/09/2009 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Naclonalldad~ -'~"1Jedaracao 

Emancipação ;. '."', " 

Bento Batista da Silva 
000.000.000-02 ~ "J~' "': 

Presidente Não 

I'Y"C'~ " ',', ,,' ,::,:::''..,>:, ,,;,,/,," " ,::ê; -628:675:39~O :yi~~tesiie~te .I;'~i~r~ ,:':', 
'" ,', 

Aurea Ap~rj;lclda PerridàSllv!ii """";:"", 
' c,';f :" t'm"" 836.540.629-20 

~' 

Tânia Moreira Serutti 1°Secretária Sim 

, JàirGrégáto. 
{{' ,',', ',:0 263:323:359-68 I';",:,", "',';, ""':'~~/ :"','1,"',', V;Y'~~j~ ,i ': I,'::,~~~ j',\>t 

; , ," '.:: ' I,' : ,,:;'. ,', '1~:~Ó9~~iro 
' ),,' ,',' ,,'" ":;":/,',:;, 1,',/",', :",,"'" \,::" ' l'J1 ' 

Fiel Cumprimento:(Fls.26) / Sede:(Fls.24\Rua Aimorés nO 2170 centro 

09/08/2007 RadCom Página '-1' de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009238/06 Localidade/UF: Juranda/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 

Aviso: 21 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Jane Cristina da Silva 

Relação dos assoclados:(Fls.18) 
Comprovante de depósito da taxa:(Fls.32) 

13. I Conclusão da Análise 

22/05/2006 

CPF 

018.679.669-21 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Cargo Maioridade I Nacionalidade 
EmanciDacão 

Diretora 
Sim Sim 

Administra!. 

Declaracao 

Sim 

-Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de dispositivo constando que: a entidade não poderá efetuar nenhuma 
alteração do seu Estatuto Social sem prévia autorização da Secreta ria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; -prova de que seu presidente 
"Bento Batista da Silva" é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento e CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alinea ?e? da Norma Complementar nO 01/2004; -Diante do fato de que a requerente se situa 
em faixa de fronteira, deverá ser apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário-Executivo do Conselho de 
Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade 
pretendida, em conformidade com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto no 85.064, de 26 de agosto de 1980; -Comprovante que a 
entidade não possui vinculo. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

09/08/2007 

Rochelle Brito Pereira. 
(Analista) 

RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

12007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
BENTO BATISTA DA SILVA 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Juranda 
Rua Aimorés, nO 2170 
87355-0001 Juranda 1 PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor ( a) Representante, 

Brasília, 09 de agosto de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009238/06, na localidade 
de JurandaIPR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v.sa que seJam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1)- Por se localizar em faixa de fronteira a entidade deve promover a inclusão de 
dispositivo constando que: a entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto Social 
sem prévia autorização da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional; 

2) prova de que seu presidente "Bento Batista da Silva" é brasileiro nato ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

3) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, deverá ser 
apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigido ao Secretário­
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na IQcalidade pretendida, 
em conformidade com a Lei nO 6.634, de 2 de maio de 1979 e o Decreto nº 85.064, de 26 de ((­
agosto de 1980. ~ 

4) Documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação com outra Entidade, mediante 
compromissos e/ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

) , 
I 

o 
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Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do ~~jJ~ ~ 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), n . 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 'I)~ çfaq 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

I'-I!.IJL&.'-I!.I RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

rbp - Proc. N°53000.009238/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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. SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: 428412007IRADCOMIDOSISSCE-MC de 0910812007 

Processo n.o.'53000.00923812006 
JURANDA-PR 

Etn atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, comunico que estou encaminhando 

anexo toda a documentação solicitada. 

• . Estatuto Social; 

• Ata de Alteração do Estatuto; 

• Prova de que Bento Batista da Silva é brasileiro; 

• Requerimento de Assentimento prévio; e, 

• Declaração de que a entidade não possui vínculos. 

M!t-m;TÉRIO DJi.B COMIJHIC.Il.Ç:'5EB 
81~p. sfu.ú. . DF 

530010 05a6r!O!~:ml1.60 

SE PR % iliGG.!'COLOG.leCRl.<'SPO 
if.fiOnoo7·1f.:iS ;&eW0 
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SERViÇO i"'utsLiCO FEut:RAL 
MiNiSTÉRiO DAS CÕMUNiGAÇue.S 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNiCAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERV!ÇOS 

ANEXO À PORTARIA N.o 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE JURANDA 
através do Sr. Roque L. Menegais 

( ) O PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n.o 4003 - Bairro Centro - CEP: 85811-150-
Cascavel 1 PR 

TELEFONE: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

( X) Vista ( ) Cópia 

FAX: (45) 3326-2509 

) Certidões do Processo 

Número: 53000.009238/2006 Serviço: Rádio Comunitária 

Localidade/UF: Juranda/PR 

Pelos motivos a seguir expostos: 

( Acompanhamento do processo 

Brasília/DF, 14 neiro de 2008. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS 

ANEXO À PORTARIA N,o 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE JURANDA, ATRAVÉS DE SEU PROCURADOR, SR. ROQUE LANDER 
MENEGAIS 

( ) O PRÓPRIO ( X ) PROCURADOR 

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n,o 40031 Bairro: Centro 1 CEP: 85811-150 
Cascavel 1 PR 

TELEFONE: (45) 3326-2509 FAX: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

(X) Vista ( ) Cópia . ( ) Certidões do Processo 

Número: UCJClOi'~tl!CI& Serviço: RADCOM 

L Pelos motivos a seguir expostos: 

.. ) Solicitar vistas visando o pleno acompanhamento do processo, podendo assim 
sanar eventuais pendências. 

Conforme: 
• Lei n. 9.784 de 29 dejaneiro de 1999; Artigo 3° Capute Incisos; e, Artigo 4G.~· 
• Constituição Federal; Artigo 5° Inciso XXXIII e LX . _-".r_~'''''·'~·'''':···· 



I 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009238/06 Localidade/U F: Juranda/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S2521 24S2513 
Distância A:B 0.32 

(IBGE) 
Longitude 52W5028 52W5035 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Aimóres, nº 2170, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Aimóres, nº 2170, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Sim 

VIÁVEL 

Sim 

Sim 

Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ~~~'~:~::,'~:~,,':; 
-",? 

:::},;~ l~\. le.:, 
Rua Aimóres, nº 2170, Centro .1 StJ~\j\~~~n 1:\::': c,'\'" 

c··l k\ 
\ "''\\11'" .... ',:, " '.,',\\\" 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
~r\\ {, ~~' Sim 

12. Conclusão da Análise \ '2. ri ~j \ L.l I',) 

Em relação a primeira análise técnica, o pocesso enconta-se instruído. pedir projeto técni~. I~"~~ ~-~.--

h~ L 
j'--Áegina Aparecida Monteiro. 

(Analista) 

\,\... ./ 
29/04/2008 Página 1 de 1 
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MINISJfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV1ÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° ~ .2 íS .4 !Oi /8 8R1DOUL -MC de 0<1 / oS /200 '4 

Processo n° ó3cx:::o, ao q 02> 3 g 1 ~ " Localidade: ~ ~ l? ~ . 
;Entídade:J!.~ ~~ c4-~~ '-~Q, ~ 
( X ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem eXigêncC: . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C:$J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
LJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L..J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

observações:C;YvL fr5t~ 

Brasília, 2q / O Y /2005 Analista responsável: __ ~-=---=--__________ _ 

FANTASIA: (tU .113) II~~ fryyj \\ 

EXIGÊNC 

L..J Cumpridas integralmente. 

SIAPE: 13 20 'l (.'fl 
/ 

JURÍDICAS: 

~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Brasília, O 9 I O~ /200 í? Analista responsável:'_~.....!:::::!:~~:::L!~~::"""';:~~~~~:::::::::"::::.:::::J>.ê: 
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DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

DE JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com sede à 

Rua Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, Estado do 

Paraná, através de seu representante legal, declara para os devidos fins que a 

Entidade não possui qualquer vínculo de subordinação com outra 

c 
Entidade, mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, 

religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

JURANDAlPR, 10 de setembro de 2007. 

( 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

""~.i.~ ri') \) "'~ 
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12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, õl9 de ~ de 2008. 
AoSenbor 
BENTO BATISTA DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 
Rua Aimorés, n° 2170, Centro 
87355 - 000 Juranda IPR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Q'~ -

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000009238/06, na localidade 
de Juranda /PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alínéas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 2~/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 

. ..... ~~~-- -"""''''''--transmIssoes; r:: . ~ ;:;::nC""\1 I 
i SERV ,ç\~' ':0"' " ~f ~ 1 

2. pla~ta de ~rua~en~o em escala compatível c?m ~ ál~~'~ti~!:O~~1~~~A{.2~~~~ a 
outorga, e que permIta a vIsuahzaçao do nome das ruas, assmalat&G.;:crliúcakde mst'alaç'itJL 

RAM - DOS/SSCE-MC 
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sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até","':%\ 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB~, o local da sede da '" "" .. 6\ -
entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91 dB ~ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subítem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar Q112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentaçãl\Jo~e~n~v~i~a;d;aí~E?~,c;~:~:\;;;;~~J 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determin 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenci°p4 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Proc. N° 53000009238/06 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MiN!BTÉRit) D.ü.B C:OMlIt~!C.ii.Ç;5E~ 
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53000 032909/2008-59 

31107.02008 .. {l8 :59 

SOLICITAÇÃO PARA PRORRQGAÇÃO .. DEPRAlG> 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. 

Assunto: 2967/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 29/03/2008 

Processo n.. o. §,ª-pOO.009238/2QQ6 
JURAt'téA~ .. PR' 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 

sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, solicito prorrogação de prazo por mais trinta 

(30) dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Juranda/PR, 24 de julho de 2008. 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

SE APAfSC 

i 4!'08.t2008-1 I) :03 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.o 2967/2008/RADCOM/DOS/SSCE­
Me de 29 de abril de 2008. 

Processo n. O
: 53000.009238/2006 

JURANDA .. PR 

Em atendimento às solicitações feitas por. meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do SeNiço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, comunico que estou encaminhando 

em anexo toda a documentação solicitada. 

• Projeto Técnico 

JurandalPR, 26 de maio de 2008. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~' ':. Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR .\)~ t--

Departamento de Outorga e Licenciamento· DOUL ~é.6'", CI.~~.' 
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS T,~ 

1-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL (FI.~q' 
\....J '-' 

[ Radiodifusão Comunitária - RadCom I I \-fo) v j) 
uso EXCLUSIVO DA ANATEL ~ 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
- DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~SSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC ~_~'.i""'~'"'~''''~"'''''~''''''"''''' l 

I I I ,,- ',".\ ,,;,."\ ,:".'Jc:,' .... \ I \ $AEaYl§~{fntiOQ01;~;a~cjÜS . 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA , I~A\n\sL(;' ,'.1 ".~. ~ 

I I ",.,~~ :,r.~.' r:;,\\r- C:; 
CONt'l~:"':' ',n; .\~ 

\ " ";"f'\\N')f';1J1 ~ 

\ L • 7Z _'" 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA IJr LOGRADOURO I , 
I \~,-- I I RUA AIMORES, 2170 

1\ LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) I [BAIRRO 

I 
V I CENTRO 

CIDADE UF 

I JURANDA II PR I 
CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

r 87.355-000 ,Iur 1I ,r II I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO ) 

r-r LOGRADOURO / 

RUA AIMORES, 2170 ...--/-~_._---~-- 15 I 
BAIRRO CIDADE /,r" ~ r Ir // 

JURANDA 
.",:::\ I CENTRO / ~ 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF (r~COORDENADAS GEOGRAFICAS \ 

r Ir PR I 24 o 25 I 21 " S I I 52 o 52 I 28 " ~I 
~\ / 

11'6 - TRANSMISSOR ~ // r FABRICANTE ~ /' -- --- J AUAO CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TOA - TELETRONIX 
MODELO POTENCIA SAlDA (PT) CERTIFICAÇÃO 

r SP - 5025 Ir 25 lwatts r 0680-03-0528 I 
7 - ANTENA I TORRE 

r- FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

r AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA - TELETRONIX ,I [ PT-OdB I 
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

r 0,0 ldBI 30 ] (m) r 30 I (m) r 550 J(m) 

B - LINHA DE TRANSMISSÃO 
- FABRICANTE MODELO 

~MP - RFS BRASIL ![ RGC-213 I 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFlCléNCIA DA LINHA (EF) 

r 35 l(m)r 4,5 IdB [ 1,58 l d B r 0,70 
, 

Perdas na linha (PL) = L • AL - (PL) 

-- -
100 

Eficiê.n!}iijl ~ linha EF = 10 
10 

""." DOUURadCom 02 



, 
". 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
r-

ERP (dBk) = 10109 (pt . Ght. Gvt. n) = 10109 ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,70 ) = -17,569 dBk 
. 

, 
pt --.. POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

. 
Ght ---7 GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt --"" GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n --'> EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

OBS. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

r- 10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERViÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20109 d (km) 
> 

ERP --7 POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d ----> DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERViÇO). 

E (dBM) = 107 + (-17,57) ·2010g(1) O = 89,43 

OBS. : O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO SERÁ DE 91 dBM 
" l .. ,Ji 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

( - . 

......... 
,-. " 

t'~ S . I 

~ 
12 - DADOS DO ENGENHEiR~ETISTA 

- NOME COMPLETO ~I r ( i 
ISAAC ENCISO MENDOZA 

~. 

REG.CREA ENDEREÇO 

r 18.998-D/PR Ir RUA SÃO PAULO, 329 - APTO 83 
> \ 

r 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I r BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE rUF

-r CASCAVEL I PR 
CEP DDD TELEFONE 000 

I r
FAX 

r 85.801-020 I[ 45~[ 9971-3232 I[ 
rE-MAIL 

LOCAL ,DATA , 
CASCAVEL I 29/5/2008 

r-ASSINATURA 

1 \. /JA'l!YwJ 
. ../_"V . 

DOUURadCom 02 



LOTE W 42 

~~ 

~ 

EB 

illr;~MUNICJPALDE~~ 
JO~ 1 /01 I rO~~PA ATUALIZADO DO QUADRO URBANO 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 

DE JURANDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.o. 07.816.377/0001·62, com 

sede à Rua Aimorés, 2170, Centro, CEP 87355-000, Município de Juranda, 

Estado do Paraná, através de seu representante legal, declara para os devidos 

U fins, que: 

( 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS 

TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO PELA ANATEL, INTERROMPERÁ SUAS 

Juranda/PR, 26 de maio de ",.,: .. -

JII'~lIIlm • Comarca • I\sfatlo 
por somelhança aIs) firma(s) ~ 

~m!3.~d,,".~~ 

__ ••• _de.~~, 

flU<UcJ 1J0/U)e4 
Auxiliar Jurament"do 

~_._= ___ "_E _~_ •• ___ • __ , 



" 

( 

U 

( 

PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 

o 500 1000 1500 2000 2500 3000 3500 MÉDIA 
NORTE 

0 0 550 535 525 500 525 560 560 550 538,1 

45 o 550 550 570 570 570 580 580 595 570,6 

90 o 550 560 565 580 580 560 520 560 559,4 

135 o 550 550 545 565 560 530 490 500 536,3 

180 o 550 530 545 550 545 550 550 550 546,3 

225 o 550 540 535 530 510 490 490 480 515,6 

270 o 550 535 525 515 505 500 490 485 513,1 

315 o 550 530 510 510 550 540 500 510 525,0 

MÉDIA TOTAL 538,05 
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AI/Iflt--........ , 

freletronix . 
'E-g~'ui p él~r.!l._~".~ . .!_~.~.-E.J..~~_~_!:l __ '!._L. c: 0.5 

PT/OdB 
ANTENA PLANO TERRA PI RADCOM 

Laudo Técnico 

)JjJ~;J:JJ 

,)J ,) j ~ :.JJ J 
)) ) J J.) J J 
~)J ) J .J J J.J 
J .) J .) .J J)) 

J "J<~) ~) ,) .; J ,) 
; ,J.J ,J.J J J ) 
JJ~J-JJ;)J) 

);) .J .) .) J J .) Auad Correa Equipamentos Eletrônicos ltda 
Pç. da Pirâmide 175 

.) iJ ) ,; _) ) J ,; ~::11~OR~~I~~e~:~~~aí _ MG . 

. 'Te!.: ( Oxx35 ) 3471 - 'f071 .; .) ),) J .,J ,) ~ wVl/w,teletmnix,com.br fi 

~ 
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AUAD CORReA I!quip.l!letr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 175,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí·MG-CeP:37540.000 
Fono:O)()( (35)34711071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA R 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTIOdB(TELETRONIX) ." -g 
\. 

~.L\ 
Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt = 1,0 ' .. "'--"" ..... 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teletronix), 
- TIpo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >18 dS'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp,Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 10 metros de 
distõncia em todas as direções, 

Folha 1 de 02 
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AUAD CORReA I!quip.l!letr. LIda 
Pç.da Pirâmide 175,CI!NTRO I!MPRI!SARIAl 
Santa Rita do Sapllcaj·MO·C1:P:37540·000 
Fono;Oxx (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA RADCOM 

Plano; HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

1 80° f+Hf+l#f!.HHHJflHJ.IlHH+liHl+HfIfIliH-HHJflHH1If+H+1IHH+1iHHHíIH+t+lffi+H1ffi+H1ifl3 
O· 

~r'rffi+IW,-!W+l+»Hl+l+tt\-!1llliHlffifHHl1IHrmlHlHm+Ha\{tIl+l;l1.Hl\.llm 1 ,o 

Resp.Téc: 
Eng: Rogerio Corre0 

360 0 

OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 10 metros de FolrlO 02 de 02 

distância em todas as direções. 
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180' 
Diagrama de Irradiação (Horizontal) ( ..... ~\ 

. 2 / 

( 

( 

INstALAÇÃO 

'- ....... • ,.1 ~'''' 
", 

Islra o elemento Irradlahle (I) até a marca 
!); aperte bem o pararuso da braçadeira (3) 
vede eslo junção com fila de alia fusao. 
'Onle OS rellefores (4) de acordo com o 

/'"."'\" ...... ,,. 
t. 9 ) 

esenho, conecle o cabo RG 213 (7) 00 coneclor da 
1/eno (6) e vede com fila de alia fusao. 
(e a base da an/eoo ao suporte ( 9 ) e aperte 
parafuso (8). 

/ 

Antena plano terra O dB 

PÓlO nólos .. ~ 

Marco onde deveró fica o elemento 
da Anlema 

·~I------~~-.--~~---------distância mínima 
entre a torre e a antena 

(3 metros) 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da 

estação transmissora da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE J UARAN DA, do serviço de RADCOM, cuja instalação está 

proposta para a Rua Aimorés, 2170, Centro, localidade de JURANDA, Estado do 

PARANÁ, utilizando ala canal/freqüência, 285 (104.9) Mhz, não submeterão a 

( população da referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência 

de valores superiores aos estabelecidos na publicação "Guidelines for Limiting to 

Time-Varying Electric, Magnetic, and Electromagnetic Fields (up to 300 GHz)" da 

Comissão Internacional para Radiações Não Ionizantes -ICNIRP. 

( 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA 18998-D / PR 

Cascavel, 29 de Maio de 2008. 

Assinatura 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

( Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 

( 

CREA na 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, 329, Apto 83, bairro 
Centro, municipio de cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 1.311.702-0 
SSP/PR e CPF/MF na 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno (solo) no local de 
instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de rádio comunitária da 
Associação Comunitaria de Comunicação e Cultura de Juranda, sediada na Rua Aimores, 
2170, localidade de Juranda, Estado do Paraná, de coordenadas geográficas 240 25' 
21" 5, de latidude 52° 50' 28" W de longitude, não tem desnível maior do que 30 
(trinta) metros em relação à cota de qualquer ponto do terreno, no raio de.l (um) km 
em torno do local (torre) do sistema irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 29 de Maio de 2008. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-D/PR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, 329, Apto 83, bairro 
Centro, municipio de cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 1.311.702-0 
SSP/PR e CPF/MF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante na localidade de JURANDA, 
Estado do PARANÁ, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da 
Norma nO 001/2004 (Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 29 de Maio de 2008. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-D/PR 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIAjDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-DjPR, residente e domiciliado a Rua São Paulo, 329, Apto 83, bairro 
Centro, municipio de cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-0 
SSPjPR e CPFjMF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência de 
aeródromo na localidade de JURANDA, Estado do PARANÁ. 

Cascavel, 29 de Maio de 2008. 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-DjPR 
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( 

Cliente: Associação Comunitaria de Comunicação e Cultura de Juranda 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, 329, Apto 83, bairro Centro, município de 
CascavelfPR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dbm da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 29 de Maio de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR 



CREA-PR ART N°3054530016 

ART Vinculada: 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal 6496/77 3" VIA - ÓRGÃOS PÚBLICO ART Substituida: 

ART Co-Resp: 
Va/oríze sua Profíssão: Mantenha os Projetos na Obra 

Profissional/Empresa ENGENHEIRO ELETRICISTA 
PR-18998/D ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 

Contratante ASS COMUNIT DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 

RUA AIMORÉS 
87355000 JURANDA 

Obra/Serviço RUA AIMORÉS 

CENTRO 
87355000 JURANDA 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
Atividade Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERViÇO TÉCNICO 
Área de Competência 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo de Obra/Serviço 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços Contratados 035 PROJETO 

097 SERViÇOS DE INSTALAÇAo 

ARTN° 

C
· '3054530016 

PR-18998/D 
Insp.: 5 Guia C 

: ) Informações Complementares 

. PROJETO E INSTALAÇAO DE RADIOCOMUNITARIA 

Assinatura do Profissional 

Quadra 

07816377/0001-

2170 CENTRO 
PR 

2170 
Lote 

PR 

Dimensão 11 
Reforma 

Valor da Obra R$ 5.000,00 
Valor Serviço 

Data Inicio 29/05/2008 
Data Conclusão 

Vir Taxa a Pagar R$ 30,00 
Tabela:VALOR DA OBRA 

201 

RL.,S 5.1.7.0 29/05/2008 
I--__ Autenticação Mecãnica __ _ 

3° VIA - ÓRGÃOS PUBLlCOS Destina-se à apresentação nos órgaos de administração pública, cartórios e outros. 

~.a,u~,:~ti.c~?~~ ~:~t? ~?~~~?~t~.~o.d~~~ ~~ ~~~s.u~t~~~ ~~r~~~s,~o. ~i~e. ~:c.r?~-~~.?~g:~r ....... , . ~ 

86670000000 7 30007663938 8 40000000000 2 03054530016 9 

( 
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ECT - E"P. BRAp. CORREIOS E TELEBRAFOS 
RAIZI! FRAW. SERlJICOS POSTAIS LIDA. 

··36905968 - ACF CARLOS GOMES 
AV TOLEDO 08 CENTRO 
CASCAVEL - PR - 85810-970 
CHPJ: 85.031.102/0001-27 - 1E: ISENTA 
DATA: 04/08/2008 HORARIO: 17:00 
OPERADOR 112 - CASSIANA 
ATENDI lENTO NUltERO: 0067 
ISAAC BINICIO ~NDOZA 

C O " P R O V A N T E D O C L I E N T E 
CONTAS ART CREA 

VAlOR: 30,00 
smtEHTE F8RIIULARIO IMPRESSO 
Cb: 86670000000300076639384000000000003054530016 

.AHOTACOESI _________ _ 

TOTAl! 

VALOR A PAGAR 
VALOR RECEBIDO 
TROCO 

OBRIGADO(Al PELA PREFEREHCIA 
NIN. CORREIOS. CDM.BR 

ti SOU CORREIOS, SOU BRASIL H 

3MB 

30,00 
30,00 
0,00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009238/06 Localidade/U F: Juranda/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S2521 24S2513 
Distância A:B 0.32 

(IBGE) 
Longitude 52W5028 52W5035 _ . 

. ,-
Processo ... d/;\r::~}:: \ 

1. Entregou documentação tempestivamente? ./ .. ~i~I\~\ Sim 

2. Endereço da Antena Proposta '\. <f .~ ~)S·~\'· \ 
Rua Aimóres, nQ 2170, Centro \ ,,\ lIA\} \ 
2.1. Endereço do Studio \ ((',0\)' ..#\ 

Rua Aimóres, nQ 2170, Centro .""~~ .. 
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) \/~. . 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

- .~.-, ~~ ... 
.;:,e,:r\v 'Iv.' C:,. AJ ,·, •. : ...... rV\L 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? (,1:~:~ <: On;i.;rl:<::,:tr~, 

COm;ERi~ COM O ORlGl.1l1;\l 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

~ 
Rua Aimóres, nQ 2170, Centro, i IJU!j,Y2 OW 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o se viço? 
.// 

Sim 

12. Conclusão da Análise \ 
'-o 

Em relação a primeira análise técnica, o pocesso encontra-se instruído. 
A 

l)j~, 
pegina Aparecida Monteiro. 

(Analista) 

/ 
13/01/2009 

.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ~ RI.It.í~VJ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009238/06 Localidade/U F: Juranda/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
III item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sisterna irradiante proposto; no caso de antenas de 

Sirn 
polarização circular ou elíptica, devern ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do siterna 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o itern Sirn 
14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) 
Si:_"~,,,.,,'" 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 
___ .r.,', F':.'..i ,r--: 'c. p,'·,:Si\1J\"J· 1 

' ':"( " \'-'" ' .. ", ~ , -' 

a, Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos LIda c, Modelo: PT ·OdB \ <;t~\S\~;\0 ,\00' ,.'," ~ ~,~ ",'.)" r. ," ,,::\i 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 \ f" \~tE\i:;: 'àQ;N\ V'" 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? r 'J,1~\? 
13. o transmissor está certificado? \ I sy 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos LIda I b, Modelo: SP·5025 I c, Categoria: 2H I d. Certilicado\ ~.;.Ol-652ll·--
~"",.,. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? JSim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá apresentar novo 
FIT com a retificação das coordenadas de instalação conforme documentos ou seja: 24S2521 e 52W5028. 

J)A 1 f\vb 7'Ffêgma Aparecida Monteiro. 

( 
(Analista) 

~ . , 
13/01/2009 RadCom Pagina 1 de 2 
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MINIS1fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERV:rÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° !2 q tN- /o&SSRlDOUL -Me. de jf} / u-V jo!3 
. ProcessQ, n° Ô ~ (D i) lI'~ CO Cf ~ 0) ((cC:.. LOCalidade:'-fcj~L--_~_' _~_. _c-,,-I_fi_~ ____ _ 
~ . 
~Entidade: ____________________________________________________ ~ ______ __ 

) ÚrJca entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex(gência, U ins1 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
f$ CUmpÚid.5 .f.;ru ciai.;:ti';;r:;.w, r,;;s1:.:mdo a a'pr~séiÚayào da .:;egulnw JocUlll~iHayão abai.xo descrita: . 
U Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE .FL<\BILIT ADA . -

.Erasllia, ~ oA /200 1 
FANTASIA: 

~ Cumpridas integralmente. 

Analista res~onsável: __ ~L.U~~-=--__ ~ ________ --': ______ _ 

SIAPE: );3 to f:5~ 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L.-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

f" ,SEDE: 
----------------------------------------~-

DlRETORIA: 

arasllia, __ --'I 1200 Analista responsável: __________________ -----

SIAPE: _________ _ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS 

ANEXO À PORTARIA N.O 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE JURANDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N. 07.816.377/0001-62 na pessoa de 
seu procurador ROQUE lANDER MENEGAIS, CPF 782.211.889-72. 

( ) O PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

( . ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n.o 4003 - Bairro Centro -- CEP: 85811-150-­
Cascavel! PR 

) TELEFONE: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

(X) Vista ( ) Cópia 

FAX: (45) 3326-2509 

( ) Certidões do Processo 

Número: 53000.009238/2006 Serviço: Rádio Comunitária 

Localidade/UF: JurandalPR 

Pelos motivos a seguir expostos: 

C Acompanhamento integral do pleito, bem como, caso julgue necessário fazer uso 

do direito de defesa processual. assegurado na constituição federal. 

~."-~~;~)~ .. 
\ SéK: \~~:)~~.:. 
t \\Í\\n\~)'\" 

\ 
--------~~~--~~----------- \ 

\ 
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PROCURAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com 

sede à Rua Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, 

Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida e 

devidamente registrada nos órgãos competentes, através de sua representante 

legal, Senhor BENTO BATISTA DA SILVA, portador do CPF n.°,492.781.779-20, 

( 
vem através desta, Outorgar poderes ao Senhor ROQUE LANDER MENEGAIS, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Marechal Floriano, n° 4003, 

Bairro Centro, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da Carteira de 

Identidade n° 2.942.125 SSP/SC e do CPF n° 782.211.889-72 para que o mesmo 

possa: "REQUERER", junto ao Ministério das Comunicações e demais Orgãos 

Públicos, VISTAS dos Autos do Processo de n° 53000.009238/2006, bem como 

solicitar CÓPIA Integral do mesmo; assinar declarações; assinar anexos; pedir 

reconsideração; pedir desarquivamento ou arquivamento; impetrar recursos; bem 

como praticar todos os atos que o referido mandato lhe assegura. 

No Processo acima citado, a Outorgante requer ao Ministério das 

( 

localidade de Juranda/PR. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° J G 6 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
BENTO BATISTA DA SILVA 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Juranda 
Rua Aimorés, n° 2170, Centro 
87355-000 / Juranda / PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília,.l3 de janeiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.009238/06, na localidade de 
Juranda/PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1. novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a 
estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá estar 'retificado: 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E' SISTEMA IRRADIANTE - preencher 
com as coordenadas geográficas corretas ou seja: 24 S 25 21 e 52 W 50 28 

DOCUMENTAÇÃO JURIDICA 

1. Documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a Entidade 
requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante compromissos e/ou 
relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpri nto das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada e erá,.s.er,apr.esentada,n6 ,," 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no sutf.itsmr,7(3.: ida Nonrta. 
Complementar 01/2004 .. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RBPV - DOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FO~ , . A~ , !--------, 
tJESTINATARIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON SOC/ALE OU OESTlNATA/RE 

Of n0166/2009/RADCOMJDOS/SSCE-MC 
N° Proc: 53000.009238/06 
BENTO BATISTA DA SILVA 
ASSOC. COMUNIT. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DEJURANDA 

PAis/ PAYS 

[ RUA AIMoRÉs, N" 2170, CENTo oRO I '''"'''A'' ""'0' ~o To.URE °ooE L'ENV.O/ I 87355-000 .. JURANDAlPR O PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE ......... 
DEMS .... 

! O SEGURADO / VALJ=OR'i5íti; > RÉ 
, J , 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE OU RÉCI:'~ I f=UK 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM L/S/BLE DU RÉCEPTEUR 

~~0~ 

3s ..2G<t S7 
/1 ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I A 

75240203-0 

._~~~ •. - "~_.--~ =---''';' 

FC0463/16 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

QL;O~r 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BYflif'U c:: OESTlNATlON I 

- r: r; 
" ':; 

114x 186 mm 
.......... 

0
0 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

DDDDD-DDD 

". 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AlC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de SerViços. 

Assunto: 166/2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC de 13/0112009 

Processo n.2,'53000.058638/2007 
JURANDA~ 

Mlt-mneRIO D.L\1i COMUNIC.ú.Ç:15E~~ ___ 
EIRA arLIA • DF 

53000 0097 '1'1.12009-52 

SE APAJSCE 

111\)3/2009-08 :41 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 

pendências contadas diante da análise do requerimento para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, comunico que estou encaminhando 

anexo toda a documentação solicitada. 

• Novo formulário de informações técnicas; e, 

• Declaração de que a entidade não possui vfn 

Juranda/PR, 09 de fevereiro de 2009, 

Presidente 



DECLARACAO 

A ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇAo E 

CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.01.816.377/0oo1-62, com 

sede à Rua Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, 

Estado do Paraná, através de seu representante legal, declara para os devidos 

( . fins, que: Entidade NAo possui qualquer vinculo de subordinação ou que a 

C~ sujeite à gerência, à administração, ao dominlo, ao comando ou a orientaçfio 

de qualquer outra entidade mediante compromissos ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, polftico..parttdárias ou comerciais, em respeito ao 

disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

R, 09 de fevereiro de 2009. 

( 

,.' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
, Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOU L 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 12- REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 
uso EXCLUSIVO DA ANATEl 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
r- DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~SSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 I [ 07.816.377/0001-62 I 
I DENOMINAÇÃO DE FANTASIA L..-----l--:-_..;;;,~:..:..~\;:.:~I;;..;. '~'~";:"D""':"":~;:"':'\":'':\ ~..:..··.,·.:"':·'·';":·";;;::":"·':'''':;·;':;;í"):;'''',~.:'''',;~ ;-Jc.\,.",,";~:·r\-----II 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDêNCIA \ \":·~"T~.r:;·: C;)/, l) C~-~\V\,,""\" \ 

~r_L_O_GR_A_DO_U_RO ___ -. _______ -,-R..;;..UA:....;..;...A,;;.;IM.;..;.O..;;..:.....R.;..;.E..;;..S,:....;2:.....:1~7..;;..O ___ -\'\:-\··,·_··;·_··\i_-r_L_'í....,CHt\Jlt--_L""'\J""'i~:::._..,;,...__'4_-...J1 
. LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO \ / l ~ \ 

.~ [ II --_t--\C-~.I=N-J.~·---~~~-·~"----,I 
) rL-C~ID-::A-::'DE~---------------_-...J J UF __ -, 

I JURANDA li I L.-[_p_R---I1 'I 

CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

[ 87.355-000 / LJ [ I [ ] ,--C _---'I [ I 
6 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

- LOGRADOURO 

[ RUA AI MORES, 2170 
BAIRRO CIDADE 

'--[.........,..".~~::-r.:-:-----'C---'EN;...:..;.T_Ro ____ ----'1 [ JURANDA 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF __ ..., COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

L-[ ___________ ----II [ PR I [24 o 25 ' 21 " S I I 52 o 50 ' 28 " W/ 

V \6 - TRANSMISSOR 
i" ' FABRICANTE 

_ .. -) 1 AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TDA - TELETRONIX I 
L-M-O-D~EL-O-----~~~~~~~~~~~~~~~P~O~TE~N~C~IA~S~AH~DA~(PD~:.....:-~~~..:..C~E~R~TI~FIC~A~Ç~ÃO~~_-_-_-_-_-_-_-_~-, 

1L-_______ S_P_-_5_0_25 ______ ---', [ 25 ]watts [ 0680-03-0528 I 

7 - ANTENA I TORRE 
r- FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

1 AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA - TELETRONIX ,I [ PT-OdB I 
GANHO máx (GD ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

r- 0,0 ]dB[ 30 J (m) 1 30 I (m) r- 550 ](m) 

8 • LINHA DE TRANSMISSÃO 
r- FABRICANTE MODELO 

[KMP ~ RFS BRASIL I [ RGC-213 
a.:..::.CO::.:.:...M .... PR..:.,IM.:,;,E.",;NT;".O;;:.(;,.;L);..;.;.;.;:;..--A"."TE""N,."U.,.,.A..".ÇA~-O~E"".M,..,1..".oo .... m~(".,AL...,..) -------::P~E..".RD::-A~S...,..N...,..A .... LI.,.,.NH...,..A...,..( .... PL .... ) ----' EFICléNCIA DA LINHA (EF) 

[ 35 J (m) [ 4,5 ~ d B [ 1,58 J d B [ . 0,70 

Perdas na linha (PL) = L • AL 
100 

- (PL) 

Eficiência da linha EF = 10 10 

DOUURadCom 02 

I 
] 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) " 
, 

,..... 

ERP (dBk) = 10 log (P!. Gh! . Gv!. n) = 10 log ( 0,025 x 1,0 X 1,0 x 0,70 ) = -17,569 dBk . 
Pt --;> POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Gh! --;> GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gv! -.... GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n ~ EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

OBS. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

r-10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP ~ POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d --;> DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERViÇO). 

E (dBM) = 107 + (-17,57) - 20 10g(1) O = 89,43 

08S. ; O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO SERÁ DE 91 dBM ( 
~_J 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE / 
r-

1" 

\ \. 

\'\\l 
\ o r'·' Vil ,~ 

\J 't-/ \ 
'\. 

\/ 
\ ) 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
r- NOME COMPLETO { 

I 

I.~} 

ISAAC ENCISO MENDOZA 
REG.CREA I ENDEREÇO 

I I 

\. 

18.998-D/PR RUA SÃO PAULO, 329 - APTO 83 

I 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I 

I BAIRRO 

CENTRO 
CIDADE rUF

-
I CASCAVEL I PR 

CEP DDD TELEFONE DDD 
I FAX 

I 85.801-020 II 45~1 9971-3232 II I 
IE-MAIL 

LOCAL 

I I

DATA 

I CASCAVEL 29/5/2008 
r-ASSINATURA 

.. LJA&' J ~v ", 

V 
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Cliente: Associação Comunitaria de Comunicação e Cultura de Juranda 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu lsaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua São Paulo, nO 329 - Apto 83, bairro Centro, Município 
de CascaveljPR, declaro, sob minha responsabilidadel que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexai atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBIJ da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção. 

Cascavel, 25 de Maio de 2008 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18. 998-DjPR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 166 lO :L!RADCOMIDOSISSCE-MC de __ I 01 I 2004 

Localidade: __ :X_A;_1/(,ÇL_n_oWv_~/_f._'t:.-_____ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .. 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_}.Cpmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, ~ __ I __ _ Analista responsável:. ____________ ----'_ 

SIAPE: _____ ,---__ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L-) Cumpridas integralmente 
U) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -r 
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SEDE:FIs. ~ .. , ?wov JI-(-rnr;-r,Ú 
/ 

"Y),<7 ê I =JO , 
I 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.-ª- - ~_I'-",Jt,-,-W:",::IAÃc..:.:...;..-n.:....;dOv:..:.....;...,,--,-P~tV/..!--(_J _______ _ 

DENOMINAÇÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. ~ 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. '1 ,Oi I::r-
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. C1 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. DA DENOMINAÇÃO -}JLS. 

\ _/ f 

, DlRÉTORIA: VÁLIDA ATÉ:~ oq / woot MANDATO:~ANOS -:- ART. _ 

MEMBROS FLR Oi 

i , . 

\ ~!=:'~;ç.íj,· I."" (-J-
----\\7'\.j~eN'\ ,.w::--",-t-\\\-\ \~i,\~'7.;\'\U:-r---+-----------------:-------';,,~ .. 

\ r, U'" • 

Brasília, _3_1_/_0_~_/----,,-o---,q_ Analista responsável: F'O!. '?vcv tv, .1...LÚ.A 
'SIAPE~ 

Superior 
Mat 1 '386.871 

OORACIDEOC/SCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - saIa 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° {; tJ02c2.- 12009/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 31 de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
BENTO BATISTA DA SILVA 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Juranda 
Rua Aimorés, n° 2170, Centro \~[;'CK,:.: 
87355-000 /Juranda 1 PR ~ ! 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.009238/06, na localidade 
de JurandaIPR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
infonnarnos o que se segue: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

1) novo Formulário de Informações Técnicas,. devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no sub item 12.1 alínea "a", no qual 
deverá estar retificado: 

- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
C preencher com as coordenadas geográficas corretas ou seja: 24 S 2521 e 52 W 50 28 

~ 

I DOCUMENTAÇÃO JURIDICA 

1) Documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação com outra Entidade, mediante 
compromissos elou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais; ., .. ,',"~1 

~~ •. ; ... .,..~< . à 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entida é)EifcYvi&fí#~rttf \ 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 24° do Estatuto Socia , MiBiftrl~1fVist~ \ 
que o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirará aos 16/09/ \·~\tEf1Jii{.é!ta&i . }\' 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros ca~~Z010. 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e ,." da a 
Complementar n° 01/2004; 

J __ . _-'--

JT - DOS/SSCE-MC 

. /. /?/" 
~. 
". 

I .r"" . 
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a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez ~ 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

()-L/ 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel '1fJ,. 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" '7..;' 
da Norma Complementar n° 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigente~/ 1, ~ 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, (JJ) 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 01/2004; . 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviç00/ r:..~'" 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem U.'O 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, ( > 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 
01/2004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004 .. 

~ Atenciosamente, 

~..L~OS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JT - Proc. N° 53000.054480/2005 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ' :~\~~. i:; \ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ti! i .. ~ ; 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNIC~ ~. . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS Ql ,i"~)·· 

ANEXO À PORTARIA N.o 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
~ 

,~;,ra: :} 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CUL TU~~SS ft j 

DE JURANDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N. 07.816.377/0001-62 na pessoa de 
seu procurador ROQUE LANDER MENEGAIS, CPF 782.211.889-72. 

( ) O PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n.o 4003 - Bairro Centro - CEP: 85811-150-
Cascavel/ PR 

TELEFONE: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

(X) Vista ( ) Cópia 

FAX: (45) 3326-2509 

( ) Certidões do Processo 

Número: 53000.058638/2007 Serviço: Rádio Comunitária IAssentimento Prévio 

Localidade/UF: dorar:tdalPR 

Pelos motivos a seguir expostos: 

( Acompanhamento integral do pleito, bem como, caso julgue necessário fazer uso 

do direito de defesa processual, assegurado na constituição federal. 

Brasília, 17 d 

J 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ~ %. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,~- It .. ~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔN~CA ~"S 1~Ó: 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERViÇOS à S 

ANEXO À PORTARIA N. o 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
DE JURANDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N. 07.816.377/0001-62 na pessoa de 
seu procurador ROQUE LANDER MENEGAIS, CPF 782.211.889-72. 

( ) O PRÓPRIO (X) PROCURADOR 

~ ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n.o 4003 - Bairro Centro - CEP: 85811-150-
Cascavel/ PR 

C) TELEFONE: (45) 3326-2509 

Requeiro, neste ato, ao Senhor: 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

(X) Vista ( ) Cópia 

FAX: (45) 3326-2509 

) Certidões do Processo 

Número: 53000.009238/2006 Serviço: Rádio Cómunitária 

Localidade/UF: dura1:ma/PR 

Pelos motivos a seguir expostos: 

r Acompanhamento integral do pleito, bem como, caso julgue necessário fazer uso 

do direito de defesa processual. assegurado na constituição federal. 

embro de 2009. 
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PROCURAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com 

sede à Rua Aimorés, 2170, CEP: 87355-000, Centro, Município de Juranda, 

Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada nos órgãos competentes, através de sua representante 

legal, Senhor BENTO BATISTA DA SILVA, portador do CPF n.°.492.781.779-20, 

vem através desta, Outorgar poderes ao Senhor ROQUE LANDER MENEGAIS, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Marechal Floriano, n° 4003, 

Bairro Centro, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da Carteira de 

Identidade n° 2.942.125 SSP/SC e do CPF n° 782.211.889-72 para que o mesmo 

possa: "REQUERER", junto ao Ministério das Comunicações e demais Órgãos 

Públicos, VISTAS dos Autos do Processo de n° 53000.009238/2006, bem como 

solicitar CÓPIA Integral do mesmo; assinar declarações; assinar anexos; pedir 

reconsideração; pedir desarquivamento ou arquivamento; impetrar recursos; bem 

( . como praticar todos os atos que o referido mandato lhe assegura. 

No Processo acima citado, a Outorgante requer ao Ministério das 

Comunicações, autorização para Explorar Se 

localidade de Juranda/PR. 

Juranda/PR, 10 de abril de 2 

{-
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: 4022/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 31/08/2009 

Processo n.º. SlOOO.058638/2007 
JUR11NDA - Pu. 

MINIST~RIO O.Íl.S COMlINIC.ú.ÇÕES 
SR.I\ SfLIA • DF 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 

( pendências contadas diante da análise do requerimento para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE JURANDA, comunico que estou encaminhando anexo toda a documentação 

so licitada. 

( 

• Novo formulário de informações técnicas; 

• Declaração de que a entidade não possui vínculos; 

• Ata de eleição dos atuais diretores (face a não haver alteração no quadro diretivo os 

documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas (lé" e (li" da norma complementar 

01/2004 bem com as declarações não serão encaminhadas). 

uranda/PR, 29 de setembro de 2009. 

DOCUMENTO ANEXADO 
,. ,1::::STAí)AT,1:\ 
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MH~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOU L 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS ' 

12- REGISTRO FISTEL 1-SERVlÇO 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
r- DENOM INAÇÃO SOCIAL 

~SSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA I 

/" ! 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDêNCIA 
, 

I r-r-LOGRADOURO !L,' 
1)- I RUA AI MORES, 2170 ~ ~.~' J 
•
. ~ , LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) r BAIRRO 

" L-[ __________ ___'II'---___ ,..--C~E.:....;..;NT...:....;;.RtI~------'1 
CIDADE UF 

[L-=-:::--___ ~~-=:_;::;::;::::;:;::c_--:;J...;;..:.URA~ND:..;-;:;A~-____;:_~--___;::_;_;_:;_;;_----II [ p-R---O, \1 

[CEP87.355_000 I O [TELEFONE I [RAMAL ~ L-[_F_AX ____ -.IIE-MAIL I 
6 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

,..- LOGRADOURO 

C RUA AI MORES, 2170 
BAIRRO CIDADE 

~[~~~~ __ CE_N_TR_o _____ ~I[ J.URANDA 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF __ ...., COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

L-C ___________ ___'I C PR I [24 o 25 ' 21 " S I I 52 o 50 ' 28 " wl 
6 - TRANSMISSOR 

) [ABRICANTE 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS L TDA - TELETRONIX I 
MODELO POTENCIA SAlDA (PT) 

L..C _______ S_P_-_5_02_5 ______ ---'1 C 25 Jwatts 

CERTIFICAÇAo ____ ---, 

[ 0680-03-0528 I 
7 - ANTENA I TORRE 

- FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

C AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA- TELETRONIX .1 [ PT-OdB I 
GANHO máx (G1) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

[ 0,0 J d B C 30 J (m) C 30 ~ (m) [ 550 ] (m) 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
r- FABRICANTE MODELO 

[KMP - RFS BRASIL I [ RGC-213 
L:...::CO::.:;.."M,....,P..,;,RI~ME:=:NT==O~(L)~..;..=..--A::-::TE::=N:7.'U-;-::A-::::ÇÃx::O~E=;M:-::1~oo;;:m:-;(-:;AL7) -------;P::;::E:;::::RD~A:-:::S'7:N:7'A 7":U':7.NH-:-:A:-'7(P;:;;'L7") -----I EFICléNCIA DA UNHA (EF) 

C 35 J (m) C 4,5 ~ d B C 1,58 J d B [ . 0,70 

Perdas na linha (PL) = L • AL - (PL) 

100 Eficiência da linha EF = 10 10 

DOUURadCom 02 

I 
~ 
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9 - POTÊNCIA EfE1IV~I~DIADA (ERP) 

_ . {,i ,~,:I 
ERP (dBk) = 1~ 109 ( pt, Glít . ~vt. n) = 10109 ( 

': t ."?,,!,e..~ , 
0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,70 ) '" -17,569 dBk 

!~ ~ • I.~, ; 
pt --7 POTÊNCI~·DO TRANSMISSOR EM KW • 
Ght --'> GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt ---.. GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n --'? EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

OBS. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

r-

r-

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) • 20 log d (km) 

ERP --7 POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d --7 DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERViÇO). 

E (dBM) = 107 + (-17,57) -20109(1) o 89,43 

08S.: O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO SERÁ DE 91 dBM 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

.' .-

.;> {~ 
.... ' .",) 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
- , NOME COMPLETO -------------------------1(;. 

ISMC ENCISO MENDOZA 

REG. CREA rENDEREÇO ----------------------------1 I C 
L-[..",.,."==..;,.,18~.9.;..,:9~8~-D~/P,,..R~----I11 RUA SÃO PAULO, 329 - APTO 83 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) r BAIRRO 

~[~--------------~II CENTRO 
CIDADE UF 

,L-~~~ __ ----______ ~~----~=CA~S=C~A=V~EL~----------~~----_==_----~I [ P;--
CEP DDD TELEFONE DDD FAX 

[L-.~--.:..;85~.8..:...;.01-"'-02:;;..;;.O----I1 [ 45~ L-.[_~99.;;...:.7..:...;1-3=23=2 _ ____I1 [ ~ ['---------1 
,E-MAIL 

29/5/2008 

LOCAL r DATA 

[~~~~ ________________ ~C~A~S~CA~V~E~L~ _____________________ ~I lu 
_ASSINATURA 

v 

DOUURadCom 02 



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE JURANDA, inscrita no CNPJ sob o n.o.07.816.377/0001-62, com 

sede à Rua AimeFés, 2170, CEP: &7355~OO~ Centro, Muniápio~ de:c

- .fufaadà, 

Estado do Paraná, através de seu representante legal, declara para os devidos 

( . fins, que a Entidade não possui qualquer vínculo de subordinação com outra 

( 

Entidade, mediante compromissos e/ou relações financeiras, familiares, 

religiosas, politico-partidárias ou comerciais. 

JURANDAlPR, 29 de setembro de 2009. 

B 

$,8RX/tÇfj f' l 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, REALIZADA EM 2:9 !lI; ~ 
SETEMBRO DE 2009. Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove 
(29/09/2009), por volta das oito horas e trinta minutos (8h30min), nésta cidade de Juranda, Estado do 
Paraná e comarca de UbiratãlPR, reuniram-se as seguintes pessoas: BENTO BATISTA DA SILVA, 
brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado à Rua Aimorés, 2170, Município de Juranda, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.o.3.741.219-8 SSP/PR e do CPF 
n.°.492.781.779-20; AUREA APARECIDA PERRI DA SILVA, brasileira, casada, funcionária pública, 
residente e domiciliada à Rua Aimorés,2170, Município de Juranda, Estado do Paraná, portadora da 
cédula de identidade, RG n.°.4.429.312-9 SSP/PR e do CPF n.o.628.675.399-00; TÂNIA MOREIRA 
SERUTTI, brasileira, separada, Secretária Executiva, residente e domiciliada à Rua Poty, 2220, 
Município de Juranda, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG 'n.o.5.226.916-4 
SSPfPR edo CPFn.~.836.540.629-20; JAIR GRIGATO, brasileiro, casado, funoionário público, 
residente e domiciliado à Rua Juraci, 870, Munícipio de Juranda, Estado do Paraná, porta,dor da 
cédula de identidade, RG n.o.3.112.758-0 SSP/PR e do CPF n.o.203.323.359-68; 9, JANE CRJSTINA 
DA SILVA, brasileira, casada, auxiliar administrativo, residente e: domiciliada à~uaAruaria, 470, 
Munícfpio de Juranda, Estado do Paraná, portadora da cédula dé identidade, RG

ll
n.1'.6.784,453.0 

6SP/PR e do CPF n.o.018.679.669-21, com a finalidade de eleger e empossar a diretoria da entidade 
que assumirá mandato até 16/09/2013. Assumiu a presidência ,qa Assembléia por aclamação de 
todos o Sr. BENTO BATISTA DA SILVA, que convidou a mim, TÂNIA MOREIRA SERUTTI, para 
secretariá-lo, ° que aceitei. Dando início aos trabaJliQ$, IO\S&Iw)' Presidente explícóu que o motivo 
desta Assembléia era eleger e empossar a' díretária da entiéa{ler~e.vido ao encerramento do mandato 
atual. O Senhor Presidente falou também sobre a importância .d~ '9starel.egendo um corpo diretivo 
para a entidade, sendo que a única chàpa inscrita foi eleita por únanimidad~, ficando o referido 6rgão 
constituído da seguinte maneira: Presidente:,aNTEl"BAjfJSTA DA SILVA; Vice~Présidénte! 
AUREA APARECIDA PERRI DA f!UeVA; Secretário: TÂNIA M0m:JRA SERUTTI; Tesoureiro: 
JAIR GRIGATO; e, Diretor A inistrativo: JANE CRISTINA 'DA SILVA. Após a' eleição da 
diretoria, a 'mesma foi e s éfa, tendo início imediato o seu mandato, Ato continuo ~9.Ahor"" .. , 
Presidente fran u p~Iav a quem dela quisesse fazer uso, ~inguém se manifestand ',:JI~IiI,"lPcQ(i1 
ncerrada esta mble' . E para constar. Eu, TÂNIA MOReiRA SERUTTI, sec ttfr\lit:~@ll,: u~?: 
sembléia lavrei esta a1 que a 6$ lida em voz alta irá assinada por mim e por todos os p~ ~~~?:~r.<F 

~ . \,.,1)L, " .. '", 

:c, / "~aWf!EC~4 
:k:0;t., 'I --~:::i=;=-:I=-;;-z=='=i:-=S=IL~V;"'SA~~"-

~A1,~~ta.( 
l' 5 

!~ .... 



IVJII\HSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - SSR/DOSR - MC 
A/C Sr. Dir. do Depto 
Espl Minist., BI "R", Anexo B, SI 300 Ala Oeste 3° Andar. 
BRASILlA - DF 
CEP; 70044-900 
Ref. ao processo n.o 53000.05863812007 de RADCOM 
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Remetente 

ASSOe. COM. E COM. DE CUL T. DE JURANDA 
Rua Aimorés, 2180, Centro 
Juranda - PR - CEP 87355-000 

=~~~-=--=-=---- -~--~-

~--



" 

(:~ 

.. ~ 
ICORREIO< 

BRESIL\ 

~o 
~t« ll::' 
0<> :::> 
<>3 g 
Wo UJ o:: > O:: Ww 
00 z 
W 

',,-----

""'--"" RK 57601/ \1 2 BR 
~~I-/'/ 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO) 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LlVRAISON 

~~_I~~_I~~-
h h h 

DDDDD-DDD 



( 

) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009238/06 Localidade/U F: Juranda/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 24S2521 24S2513 Distância A:B 0.32 
( IBGE) 

Longitude 52W5028 52W5035 

Processo ~ C't:::t:'> 

- ,,'- " Y'r~: rJ(jI'lll ,',,, >-. 

1. Entregou documentação temp:stivamente? Mini"l;'r~ , .. - :··'S··;·r)'-R 'l 
: ,o'ê;:,: ('.,o> .. ::I~'." c, "q 

2. Endereço da Antena Proposta 
("-r"'.' 
~;i 

" ~·l"; ... 

i \1!1 CJ ('.f)! "u 

Rua Aimóres, nO 2170, Centro ! ;; 'l ()iIT). 

}'U. 

2.1. Endereço do Studio I 1/7 fUJO 

Rua Aimóres, nO 2170, Centro 
<, JV -

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) -----~ 
.1 

V 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. fl\presenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. fI\ área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Aimóres,no 2170, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o pocesso encontra-se instruído. 

(}t~JOLR Jtv v 

j Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

\.../ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RAD 

Identificação do Processo 

Número: 53000.009238/06 Localidade/UF: Juranda/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 285 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

'10. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 

III item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6,11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7,1 ou estado especifico, conforme determina o item 
14,2.7,1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
i nstalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na lo.calidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? 

8. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos LIda c. Modelo: PT - O dB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos LIda I b. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

a. 
b. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

.... v ~I L.' .• ' 4 <o'. 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
;entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

) 
\ J 

23/11/2()09 

Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

RadCom 

2 7~ü10 

''"' 

Página 1 de 1 

I 

-... 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 4 o Z Z. lO .:t/RADCOMIDOSISSCE-MC de 31/06" / 0'1 

Localidade: . J.MA.o. ndo, ) f ~ 
• 

Entidade: (A!l10CA'~ 0Qrrv\A.-rv(,~'Ov dA 00711N{,.~F ..A. ~ ~ 
. J"" ~YlcW"-,, 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_}Cj1mprid:;tS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (Jlt:.)Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, ~ Jl....; O I Analista responsável:, __ -+-__ ---, __ --::: ___ ---'_ 

SIAPE: ) 2>~ fT'!> 

2 

--"''<~. r"" "F. ,'\ 
, l'J,EJ~\lill: , .. 

(_) Cumpridas integralmente \ LMíílis'~0(;C' :.,'. 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte docume~~~t;f:\:' . 

~ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Observações: -MM~. 

* CONTINUAÇÃO - VERSO --+ 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.~ ~ _J~I Z,,-A>,-,--,--~;;....;:....:..,Yl-,-~~· =--...:....r~/..1--'--_·/ _______ _ 

DENOMINAÇÃO: 
I 

CNPJ - FLS.? . , 
. , A'" ]V 0)..6 .f;woto 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. q 01 /I -r ---" O 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. Gj - lu cf~ ll~ ~ 
ATA DE AL TERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -FLS. 

'. ".i f 

, DIRETORIA: VÁLIDA· ATÉ: Z-CJ / 0'1/ .001-3 MANDATO:~ANOS -:- ART. _ 

MEMBROS FLS~ Õ'O .----t;. JVt (fAfJ1A:-tOVv'-

Analista responsável: ' du4'C4;vov.... IV', !lAÚ-<! 
SIAPE: (J 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° G! Q.. 3 /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 25 de novembro de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 
Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
Palácio do Planalto - 4° andar - Praça dos Três Poderes 
70.000-000 Brasília - DF 

Assunto: Envio de requerimento para obtenção de Assentimento Prévio 

Senhor Secretário-Executivo, 

A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Juranda solicita, por meio do 
Processo. n° 53000.058638/07, apensado ao processo relativo a outorga de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, assentimento prévio para autorização do referido serviço, por tratar-se de requerimento de 
entidade localizada na cidade de Juranda, Estado do Paraná, situada nos limites da Faixa de Fronteira. 

Desse modo, encaminha-se os autos do procedimento em tela para apreciação. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. D 
Secretária de Serviços d 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: ASSENTIMENTO PRÉVIO 

Processo n.º. 53000.058638/2007 
JURANDA-PR 

~I~ lHi8T~RI0 O.U, 8 COM Ur'4tC.!i, Ç!5E8 
8 R.u. ~rLLll .. DF 

5300006554't/2009-96 

SE AP'A!'SCE 

:;;0/1 2.12(1)§:-O::: :10 

Relativo a pendências contadas diante da análise do requerimento para execução do 

( Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA, comunico que estou encaminhando o 

ASSENTIMENTO PRÉVIO publicado no diário oficial da união de 21/12/2009. 

nda/PR, 21 de dezembro de 2009. 

BEN 
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1SS'N 1677-7042 

W 2;i9 - Dar Assenljmento Prévio a MINERAÇÃO TARAUAÇÁ 
INDUSTRIA E COMERCIO S.A., CNPJ n" 86.901.06 1/000 1-60'J::rn 

~~~~~ daa~l~iv=~~~: ~~ ~::l~~. ~~:ra 3: 20 a~ 
~;;r~~r~~ ~O~.ot::f.060~~O s(~~~~t~~W~~ d~eC~!li~)~~i~i~~1:0~ 
emissão de 15.250 (quín:t.e mil du~nlas e cinqüenla) novas ações 
Ordinárias Nominativas, condicionado à integmlização do capilal pela 
acionista Minernção Santa Elina Indúslria. e Comércio S/A, apresen­
tação do Estatuto Social consolidado e ~uadro diretivo alua1izad~ bem 
~~~3~~q~r7 r~~~~7~1~~"1374: vinte e oilo) áreas mstmtns: 
9.757,94ha. 9.1l52,88hs, 9.967,24ha, I 

Diário Oficial da União - Seção 1 

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS 
COMPANHIA DOCAS DO CEARA 

C.N.P.J. 07.223 .67010001-16 

BAI,A:-IÇO PATRn\O~IAI, - :-IOVE.\1BROt2009 

Circulante 
Roolê.a\vel a Longo prazo 
Pennanente 
JnvesHmentos 
ImobilWldo 
Diferida 
Intaogivcl 
ToIal do Atívo 

ATIVO 

3l~~õ1!H1 
53.826.561,86 

91.112,697,51 ~:~~:~i~:: ?:???~~'; t~Ml:~ 
ggA:~~!' ,,;\~7l~n~ tot~ii;;~:f'I"9-,. Cireulnnte 
nicípio de- Pontes e Lacerda, na fàixa de fronteira do Estado de Mato 't'~doPmzo 

PASSIVO 

~:~~:m~ 
Grosso e nós Municípios de Sanla Lu:aa D'Oeste. S40 Felipe- D·~le. ..,- 9 48 6 

~::~ ~~:~'!J'~~:O~I~ S3:j~~~ ~~~li~I~~~!,: 1 Aumento de Capitnt 7~jibJ~ 
74200.343,00 

Nova Brnsilândia D'Oeste • Novo Horizonte D'Oeste, na fui .. de Lucro&IPrej.Acumulados (4.149.514,45) 
fronleiro do Estndo de Rondônia,. condicionado ao acompanhamento Total do Pàssivo 
do ~o ambiental comp&lenlo ó à figcalização do DeparbunenlQ Na-

~i~~! P8'~p~ún~i~~1JÕ.Jõ~óNhiU'~2óid~ ~~Tt~.J~rS~'f9i~ 
21, que o~8l'i't8L f·"48~W.w~~i~0/~00,Pro"fs~'j\8WJl~~I208i, 

48419.88615512000, 48419.88615612000, 
48419.886158/2000, 48419.88615912000, 
48419.88616111000, 48419.88616612000, 
48419.886169/2000, 48419.88617112000, 
48419.88617512000, 48419.88617612000, 
.. 9.886178/2000, 48419.88618612000, 

. 48419.88621 13/2000, 48419.8862/412000, 
48419.88621612000, e 48419.88621812000, • 

~~ngfi~1g ~ RjIJiR~~7~lc rnlt~e~~~~l'd~oio;i~ 

92112.697,51 

Josd LUIZ f.SANtoS 
r"". Cont. CtU:·CE I 1.424 

CPF - 018ó.31503-15 

Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
Nota SAEl-AP n" 337/2009-RF~ ex i a 9ftn r~sàlVl1s. 
N' 260 _ Dar h,entimento Prévio '~~' ~J," . ' PORTARIA .'1' 459, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2009 

cnie0rárinaJo~eda~r.oddn"cil.004Mdeinedroe.~ .. r!!b"'ro'dvee2rbaOOr8a O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
~ • d. ~" NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTEC1MEN-

T! ~;f~ TOi~~i ~~ed:r~e)M;~~~Q 33&58 '.a)~ TO, no uso dfl ~trib~liçiío que lhe confere o arL 103, inciso Iy, do 
CNPJ nn a5:972.820/0001...69, referente fi :'.~ .. /~:!?exo dtI PonAna n 45, .de 22 de março de ~OO?, tendo em Vlsttl o 
4.051 de 09/0512007, publicndo no Diá di! {,,'d"f>ost.,~g nrt. 31, dn LeI n° 9.784, de 29 de Jnnelro de 1999, no n~. 
14105i2007~ que l\utoriWtI o cooente n pesquisl\r ouro, numa área de ~ IQ, in~o VI, da Ponaria. nO) 215, dó 27 de flbril de 2001, e o que 
2.769,50ha~ numa área pr6ximi\ H.Balsa do Abunff, no Munipipio de :~··'co!}5i1i)do PJ::octsf,O n" 21000.01146312009-13. resolve: 
P~J!0 Velho, na faixa de fronteira do E8tn~o de Rondôma. con~ ,. .- 7:; ~tt in'Submeter à consulta publica, pelo prazo de 30 (trinta) 
~i~i~~~~~ :o a~~~~~h:e~~~~ ~~~~~~i:n~l~~m~::~~ja~~~ d~as a coq~.~~ ?~{. datll 9il publicação desta ~orjaria. com relação ao 
logtlis da Coopc!lmtivn, com prazos conos M. lllivl(fades de m8~lIi8f1 e dl8p~to no Afhg de 16 de 00-

~lfJ~~o3ÕÀ~~~·ot%70~d4M'ro.~~g2~81loot~8~~~~~:',slí~ d~ r;:~ :~lo~~ed~:jo seus Anexos. 

N" 243, segunda-feira, 21 de dezembro de 2009 

§ln Será voluntária fi_adesão de todos os..integrantes do 
SISTEMA DE IDENTlFICAÇAO E CERTIFICAÇAO DE BOVI­
NOS E BUBALlNOS - SISBOV. 

_ §2" Todos os )ntegrnntes do SISTEMA DE IDENTIFICA-
ÇAO E CERTIFICAÇAO DE BOVINOS E BUBALINOS - SISBOV, 
que optflrem voluntariamente pela adesão. estão sujeitos às regrns 
estabelecidas nos anexos desta Inslmção Nonnaliva. 

Art. r As informnç3et. quanto a mercados que ex.ijnm ras­
treabilidade. bem. como as unidades frigorificas habilitadas conlonne­
as nonnas do Depanamento de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária - DlPOAlSDA para o 
atendimento desses mercado&, serão divulgadas pelo Ministério da 
AgOcufturn,. Pecuária e Abastecimento. como Instância Central e Su­
perior do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, 
]><>r .to próprio. 

Art. 3n Aprovar úS formulários constnnles dos Anexos., nn 
fonna. que segue: 

ANEXO 11 - Planilha padrão de identificaçê:o do!> animais 
ANEXO IV - Requerimento de credenciamento de cer1i­

ficadora 
ANEXO V ~ Requerimento de agente certificador 
ANEXO VfI - Requerimento pata cadastro de empresll for~ 

necedorn de elemento de identificação junlo fiO SISTEMA DE IDEN· 
TIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE BOVINOS E BUBALINOS -
SISBOV 

ANeXO Vl1l - Procedimenlos Operacionais paro os Mn­
tad()uros~Frigorífico.f:i 

Art. 4" Esta Instrução Normativa entm em vigor 60 (ses~ 
senlll) dias àpÓS a data de sua publicação. 

lNIÍClO AfONSO KROU1Z 

ANEXO I 

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PARA O PRODU. 
TOR RURAL DO SISTEMA DE IDENTIFICAÇÃO E CERTIFI­
CAÇÃO DE BOVINOS E BUBALlNOS (SISBOV) 

g~Jw~g ~ ÃMBITO DE ATUAÇÃO 

An. 1° O objelivo desln Nonnn é e6tilbelecer ali regrns pom 
os produtores que desejem identificar e cerlificor seus bovinos é 
bubalinOf, pACIl fltendimento a mercados exigentes de mstreabilidnde. 

Art. 2<> Esta Norma aplica-se em lodo o território nacional 11 
produtores rumis de bovinos e bubalinos que aderirem voluntaria­
mente ao Sistema de Identificação e CerlificaÇllo de Bovino!> e Bu~ 
balino, (SISBOV). 

CAPiTULO 11 
DEFINiÇÕES a~q}m~~Dl~~c~_~~9,d3e 2~~uXg~em~~n~~1200n90 e N°o?~i~AE~: ral ANEXO I • ~Re~~ionni!> paro o produtor ru~ 

Ar n" 338/2009- RF, expedidn com ressalv/lS. ANEXO 11 - Plnníllm ptil1riÍ& ' An. 30 Puro efeito dista Norma considem-sé: 
N" 261 _ Dar Al>sentimenlo Prévio fi METAIS & MINÉRIOS DO ANEXO 111 - Procedimentos I - Agente CerHficador do SISBOV: é o profissionnl de 
AMAPÁ LTDA., CNPJ nQ 09.075.679/0001-52, paro eslabelecer-se e agente certificador dn identificação ciências agrárias graduado em Engenharia Agronómicu, Medicina Ve-

~~~~iXSr~e :;r~'}{~~6,~~t~d~ 1~~~~!~;~~d~~gu~:~6,i&~~ °Ml~~ balinos ANEXO IV _ Requerimento de credenJi~nê~i~o .. ~ certi~ :iRc~~~ â:: ~~:~~!~~l~~~:~~~nr~~ b~~~~s : ~ilia~~ e: t~~ 
nicípio de Calçoene. na faixa de fronteiro do Estado do Amafl!\, ficndúm ,.f".·{~~ ,~J o território nacional; 
~~~~j~ionn!"mao n~om~~~~:n:gjO dJ~rgã~ra:~~!al CúDTP~nle. n~: ANEXO V - Requerimento de flgente certificador!· ), " 11 ~ Aglomemçôes Cndaslradas! silo estabelecimentos paro 
4R416.9SS283f2008-91

Á
e 4~16.8581451200&-ll. n IJonolul>ito do Ofi- ANEXO VI - Procedimentos operncionuis para o fornecedót"" ' e feiras, leilôe!i~ exposiçôes e oulras atividfldes seme-

cio nn 416/DIAD/DlC MIDNPM, de 25 de novembro de 2009 e a de elementos de identificação 'Veterinária Local (UVL); 
Notil SAEl-AP nQ 33912009. _ RF, ex.pedida com ressalva!>. ANEXO Vil - Requerimento paro cadastro de em{\Cesa for- BOV: Jii&cnis Federáls Agropecuários e 

NQ 262 - Dar Assentimento Prévio à RÁDIO VERA LTDA. - ME~ 
CNPJ n'" 04.362.624/0001-00. pam executar serviço de rndiodifuslTo 
sonora em freqUência modulnda. no Município de São José dos Qua­
(co Marcos.~ no Estudo de Mato Grosso, bem como nlbricnr a 5R 

Allernção e Consolidação do Contmto Social, de 15 de outubro de 

§~~64J88d~ ~~l~~e~o:dofll~~t~r~l~o~~l n:~' a~~ald~~~e~iVn: 
visflndo o arquivamento ntl Junta Comercial do Estado de Mato Gros­
,so. de acordo com a instnlção do Processo Me n

Q 

53000.04470912009-20, a lnfonnnção n° 1153/2009/CO-

~~V~~~~P'~~~P9rB~121olJ7c~J~/~~1~?boEg&~:M'c{°3; 
03 de MLembro de 2009 e Notn SAEl-AP nO 34011009- RF. 

N" 264 - Dar A ..... timento Prévio à SOCIEDADE RÁDIO AM 
FRONTElRoA LTDA, CNPJ n" 02.398.472/0001-70, """-'tItnnte do 

~~r:;Jte n:~~~fl~:O~~~ d~mEsora~~ ~d~~t~oG~cTo°s~ 
~:~or03ft~~ ~~~~et~:lIiJ:l~~~~~O~=rt~ed~ ~~~ 
Guimari?e~ CPF n" J6j.403.45J~I5 e o ingresso do sócio Jonas uma 
de Limn, t...:PF nO"> 102.864.621-68. bem como nlendímento ao art. 10

1 do Decreto n Q 85.064/80, viMndo o ~ivnmento na Junta Comeccia 

~~~go ~CMa~ G5fo&i~8~71312OO~~ ~oml~~~~~ d~ 
118311009/CORAT/DEOC/SClMC, de 18 de novembro de "'20'09, • 
conclu,ão do Oficio n° 7416/2009/CORATIDEOC/SCE-MC, de 08 de 
deu.embro de 2009 e n Nota SAEI - AP n" 34212009-RF. 

JOROf! ARMANDO FULlX 

necedom de elemento de identificação junto fiO SISTEMA DE IDEN- ' Defe6U Agropecuária com for-
TIFICAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE BOVINOS E BUBALlNOS _ Medicina Veterinária ou Zoo-
SISBOV lecnia, dev APA' 

ANEXO VIl! ~ Procedimentos Opemcionais ntlffi 0& Ma- I do SISBOV (BND)! é o bnnco 
tndouros.Frigoríficos /... de d8dos oficial do S'~ 

Parágrafo Ílnico. As respostas !\ consulla pílblica de que tmla cessOf; d~ id~m~~i1O 
o CllpUI deverão ser encllminhadas exclusivamente pam o correio nesta Norma, levada a 
eletrônico: consullsisbov@flgricullurn.gov.br. ficadorn Cadastrnda: )I~\ 

Art. 'r Findo o prn:tO estabelecido no art. 1°. n Secretaria de . VI ~ Cer1ificndo ., ~,' ~ ,.aç.v~mentnl ou 
DefetiB Agropecuária deste Ministério7 por meio da Coordenação de pnvnda. cadastrada pelo MAP~ lOcumbida:'d*.i fl!4riuteQÇào, do seu 
SiMemlls de Rastrel1bilidade, avaliam ilS sugestões recebidas e fimf as banco de Agentes Cenificndores; \1. ..d,';: ;;-4· I 

adequnçôes peninenles, paro aprovaçffo e publicaçffo no Diário Ofi- VII _ CIemento de Identificaçilo; é o dispôSltlvo 'V"~ iden-
cial da União. tificação individual ou coletiva de bovinos 011 bubalinoli uplicát10 com 

Art. 3
Q 

Esln Portaria entnl em vigor na dntll de sua pu- fi finnlidade de monitommento dos bovinos e bubalinos inscritos no 
blicnçiio. SISBOV; 

INÁCIO AI'ONSO KROllrz 

ANEXO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N' , DE DE DE 2009 

O SECRETARIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA. no uso 
dns. atribuições conferidas. peto parágmfo único do 1lIt.9"' do Anexo I 
do Oecrelo 5.35 I~ de 21 de janeiro de 2005~ conforme redação dada 
pelo Decreto 6.348. de 8 de janeiro de 2008 e ainda o disposto no at1. 
3°, da Instrução Normativa Ministerial n° 65, de 16 de dezembro de 
2009, e o que consln do PCOCe&60 n" 2JOOO. OIJ46312009~13 • .re­
solve: 

Ar" I· Estabelecer os procedimentos opemcion.nis pam o 
produtor rural, constantes do Anexo I, cerlificndorn e agente cet'­
tificador 00 identificação individual m: bovinoo e blibalinos, cons­
tantes no Anexo 111, e p11ra o fornecedor de elementos de iden­
tificação. conslantes~ no Anexo VI, [od~ integrantes do SISTEMA 
DE IDENTIFICAÇAO E CERTIFICAÇAO DE BOVINOS E BU­
BALINOS - SISBOV 

VIIl ~ Estabelecimento Ruml Gadastrndo no SISBOV -
ERAS: é toda propriedade ruml que esteja cadastrada nn BNO pela 
Unidade Veterinárie Lo.,.1 (UVL). 

IX ~ Identific.nção Coletivn SISBOV: é o procedimento de 
identificação de bovinos e buoolinos com clemento de identificação 
que contenha: o número de idenlificaÇ"Jlo do ERAS na UVL. 

X - Idélltificnção Individual SISBOV: é o procedimento de 
identificação de bovinos e bubalinos com elemento de idenlifiCllção 
que conlenoo o código de identificação SISBOV, gcrndo pela BNO. 

XI - Produtor Ruml: Pessoa Fisica ou Juridica que poSfillfi 
bovinos elou bubalinos.: 

XII - Sistema de Identificação e Certificaçito de Bovinos e 

~~~=ifi=O~:~~i~c~~~ef~~~~/::i!t~~°de°~tá\~~ 
dOOu que desejem atender aos mercados exigentes de rnstreabili~e; 

xm - Unidade Veterinária Local (UVL): representa espnço 
geográfico e ndministmtivo delenninado, abmngendo um ou mais 
municípios .. . 
denn~o e 
cutor de d 
rntiva e 
vidades 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h1tp-JIwww.in.gov.brlaulenticidade.html. 
pelo cúdigo UOOI200911210001O 
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Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - Anexo II - Ala B - Sala 206 -70150-900 

(61) 3411-2056/2329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio n~gJ~ GSIPRlSAEI-AP 

Brasília-DF, ~1 de dezembro de 2009. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7~ Andar 
70044-900 - Brasília/DF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura de Juranda. Município de JurandaIPR. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU - Seção 1, nesta data) à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
E CULTURA DE JURANDA, de acordo com a instrução do Processo MC n~ 

53000.05863812007-81. 

Restituo o processo acima, para o prosseguimento dos trâmites legais, 
conforme art. 3~, parágrafo único, item IV, do Decreto n~ 85.064/80. 

J ÉAL RTWcLo ............. __ '" 
Secret" de Acompanhamento e Estudos Institucionais do 1 -

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Repúblic~ 
~,f'",,~f. ' 
~ tY.vl\4Í~I~:h ,. 

20'10 

f 
''-'''''-\--'':''-'-~----._"~- -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • _, íS\ . . 'c' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETI · ICA . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO N' 93 /2010IRADCOMlDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.009238/2006, protocolizado em 20 de 

fevereiro de 2006. 

( I 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

1. A Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Juranda, inscrita no CNPJ 

sob o número 07.816.377/0001-62, no Estado do Paraná, com sede na Rua Aimorés, 2170, 

município de JurandalPR, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

O requerimento datado de 08 de fevereiro de 2006, subscrito por representante legal, no qual 

) demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.!!: 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

tetmos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

06.04.2006, com prazo final em 06.07.2006 que contempla a localidade onde pretende instalar o 

seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
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.' 
interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 
}{_""' __ --=#,,<..<.~, ...... "<' ... c 

; 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com ce ~!f~~I.lzado.na; RiIa~.i":.L\1. 
fv1ifllsteno í. :.':.," '~: 

aimorés, n° 2170, Centro, no município de Juranda , Estado do Pa ~~Fg~Ect>m;?:SIt~~~;;'{J~\L 

geográficas em 24°25'21 "S de latitude e 52°50'28"W de longitude. Estas ordenadas,p,~ _ ram 
L l UU LUW 

alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folha 109, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

C .i coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", 

"e", "h", "i", "j", da Norma Complementar n° 0112004, tendo sido sólicitada a 

apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas 
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da citada Norma (fls. 115 a 170). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

fi 68, finnado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação da 

Estação de RadCom", constatando-se confonnidade com a Nonna Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, confonne observa-se nas folhas 

84. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes infonnações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 1 a 170 dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em confonnidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em confonnidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• 
• 

• 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fonnulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico confonne disposto no subitem 12.1 e alíneas da Nonna 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais dec"r~9Õ<<:/,S, edocuméllt()s 
,::':_,1, i,) "', ; ;. 

requeridos com intuito de confinnar alguns dados info 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
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instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os q:.tt:.:tst~ fl>~'lll 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

11. 

• nome: 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Juranda; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Bento Batista da Silva Presidente 

Áurea Aparecida Perri da Silva Vice-Presidente 

Tânia Moreira Serutti Secretária 

Jair Grigato Tesoureiro 

Jane Cristina da Silva Dir. Administrativo 

r_~!1"I::'''''~H''''''''O''''-''';-;'''''''. 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdit:~~'Ç(~ r' , 

i í",t);\ttKt <'1 •. :;: 
Rua Aimorés, nO 2170, Centro, município de Juranda, Estadq do Para~á)l' I 

I. 27tA.T 

I 
~---+~~~ • coordenadas geográficas: 

24°25'21" de latitude e 52°50'28" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 83, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fi. 68 e que se referem à localização da estação. 

Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

5 i6da ÚIlmfrs Portt!la 
Mal. 13nr:t[13 

Coordenadcx'a de SBrvicos rlí! HaOi(,jifusãiJ ComunltArla 
CORAc/éGRC/DEOCISC 

Relatório Final- Processo nO 53.000.009.238-06 - Juranda - PR 

Brasília, ~Sde ~ de 2010. 

~Técnjca 
Javier ;l1:/1.iris gcm;ia f!JjMO 

Engooheíro - Mii'!tr.: 1551653 
SSCE/RADCOM 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília ~9 de O ~ , 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

de 2010. 

de 2010. 

Aprovo o Relatório nº 93 /2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
~ 

Jurídica para exame e parecer. C) . J I 
Brasília, IX j de (J f). ti de2010. 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviço 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SE~~t ]" 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA .<~,t·;"S ~ 

MUNICÍPIO: JURANDA IUF:PR 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Juranda 
N° DO PROCESSO: 53.000.009.238-06 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria nO 448 de 13/1012005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, de 2010. 

Responsável: 
Sibela Leandra Portella Matias 1 Siape 1323593 

S&/aLean 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO ~:l<:~.' ,~~ 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO V ~ : ~6":.:: 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES saQ~ 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 680 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MaAGU 
PROCESSO Nº 53000.009238/2006 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de juranda. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de juranda, Estado do Paraná. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Consultor jurídico, 

I -Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório Final n° 093/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls 176/180) submeteu ao crivo 
desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, no Município de juranda, Estado do Paraná. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nO. 73, d~ 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 
órgãos autônomos e entidades vinculadas; 

111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

Vl- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministt§.rio, 

Esplanada dos Ministérios. Bloco -R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos - seclj /b 

ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação". 

11 - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Juranda, Estado do Paraná, nos termo do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitára, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei n2 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 2/98, aprovada pela Portaria n2 191, de 06 de agosto 
de 1998, a informação oriunda da Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
atesta que a requerente foi a única interessa em executar o serviço na localidade. 

5. Ademais, informa o Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica que os atos constitutivos da entidade, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem 
como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e 
pessoas jurídicas da localidade, encontram-se em conformidade com as normas do 
serviço. Assim como as exigências técnicas necessárias. 

111 Conclusão 

6. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento d 
Outorga de Serviços no Relatório Final, depreendido às fls. 176/180, denota-se qu 
o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários a 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula o 
atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitári,~ .. '''c,,;;.;u~·~, __ ., 
outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n2 9.6 
1998. 

7. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, ~everY' 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzt' se 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da Re ' blic 
Federativa do Brasil. 

--~~~--~--~_ •... 
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8. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da~jo ",.% 1 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, i.) , ,i/" 
tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em ' seQlJ 
que pugnamos pelo encaminhaJfJento dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de 
Estado das Cotnunicações. 

À consideração 

R --
dvoga O da ião 

Coordenador-Geral de A suntos urídico de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se ao G binete do enhor Ministro de Estado das 
Comunicações, para as providên ias cabí eis. 
Em / /2010 

3 

BRUNO MOREIRA FORTES 
Consultor Jurídico Substituto 
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PORTARIAN~ 937 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º' e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº' 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº' 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.009238/2006, resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de 
Juranda, com sede na Rua Aimorés, 2170, Município de Juranda, Estado do Paraná, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,\ 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 29. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 24° 25' 21" S e longitude em 52° 50' 28" W, utilizando a 
freqüência de 104,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ ARTUR I LEI~ 
Ministro de Estado da Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASÍLIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n. o 53000.009238/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 937, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 10 de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 30 

do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasília, 03 de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e ComuniCação Eletrônica 

ATOSICGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 74 /201O/GM-MC 
Brasília, 9 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00820 2010 C 2) ,/ s vo I- ' - 53710.001312/1999 - () 2 -

MC 008212010 1.. 0 
c/~VOl-- 53000.001775/2003~ Vol. I e 11 

! 
MC 00822 2010 c( 01. voL - 53000.009238/2006 -, b 1 

{ 

MC 00823 2010 cf 01 - 53000.001222/2006 - \ ~ 
VOl-

MC 008242010 
- 53000.003037/2008 --lI cf ol. voL . 

MC 00825 2010 
- 53000.024174/2003 ' ~ 5 ,( Dl & 

Vo L.~ 

MC 008262010 c(rzol ~~L. - 53000.031671/2004 -1 I 
MC 00827 2010 1 c/ oi \.!D!- -- 53000.008414/2008 -11-

/ 
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, ,( MC 00828 2010 0/ V - 53000.023478/2007 - 5 9 01. V-Q- k· 

J MC 00829 2010 ~/ 01. - 53000.038097/2007 -"1-4- V," {,- , 
I 

vi MC 008302010 C/oi 1/'0 L, 
_ 53000.038748/2007 ~ 20 I 

J MC 00831 2010 I 
_ 53000.002193/2008 -, ç- e. 0.1. V o <..-. 

Atenciosamente, . /( 

~IT(l~~--
Coordenador-Geral Substituto 

\ 
/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 55/2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.009.238 de 20.02.2006. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura de Juranda, na localidade de Juranda, Estado do Paraná. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a t?ste Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, f+ de de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração. do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, I t de~~ de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a Informação nº 55/2011/RADCOM/CORACIDEOÇ/SCEIMC. Encaminhe-se 
/ 

/ 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

Secretário 
DE ALBUQUERQUE NETO 

e iços de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.009238/2006 - Juranda/PR - Informação n° 55/2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCEIMC 

de 2011. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0101/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.009238/2006 (cópia 1) 
Interessado:ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE JURANDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0680 -. 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR­

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às fls.182 a 184, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 01 de abril de 2011. 



Otrcio nº 03 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 .' .•. 

1201lfGM-MC 
Brasília, 2 O Qe abr i 1 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, ~ncaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC,00071 2011 
. ~- 53830.000337/2002 

MC 00072 2011 
~ .. - 53630.000048/2002 

. MC 00073 2011 

...... 53740.000776/2000 ( 

MC 000742011 
, - 53790.000327/2000 

\. .-----

MC000752011 
- 53790.000329/2000 

MC 00078 2011 
.-- 53710.000473/1998 1 53000.011948/2008 

MC 00079 2011 
- 53000.012805/2006 

Me 000802011 
'{ -< 53000.002192/2008 

".. . 
i 
i 
I, 
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MC 000812011 
'- 53000.002187/2008 

MC 00082 2011 
- 53000.0SJ48-li200S 

MC 00083 2011 
- 53.000.018601/2003 

MC 00084 2011 
- 53000.065204/2006 

MC 00085 2011 
- 53000.00&987/2006 

MC 00086 2011 
-:. 53000.002189/2008 

MC 000872011 
- 53000.020768/2004 

MC 00088 2011 
'" 53000.037401l2005 

MC 00089 2011 
'" 53000.064-59112006· 

",' MC 000902011 
- 53000.02405112009 

MC 000942011 

". -
- 53000.055207/2006 

:J MC 00095 2011 
" :) 't? z -53000.009238/2006 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS4 
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P~RO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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